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DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - NS 019/2024

:UNIDADE REQUISITANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

:SERVIDOR RESPONSÁVEL: Leticla Santos Teixeira MATRÍCULA: 3959-1
r

,iE-MAIL: semasdp2021@hotmail-com

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Páscoa é uma data conhecida e comemorada mundialmente e os ovos de chocolate são um

dos símbolos que representam essa data festiva. Sendo assim, a realização de processo de licitação para

o fornecimento de ovos de chocolate, a fim de que sejam distribuídos para as crianças de projetos sociais

! desenvolvidos pelo município, visa concretizar a comemoração da Páscoa além de incentivar a interação

social da comunidade (crianças e seus familiares) em projetos e atividades desenvolvidos com os

ensinamentos dos aspectos culturais de uma data comemorativa, os significados da Páscoa e dos ovos

de chocolate, por exemplo, sendo que a entrega dos referidos ovos demonstra a conclusão dessas

atividades aplicadas nesses projetos sociais e o resultado final da comemoração dessa data em nosso

calendário.

Necessidade da contratação e distribuição dos ovos de chocolate para serem utilizados nas

atividades sodoassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de

Referência da Assistência Social (CRAS), em comemoração à Páscoa, promovendo momentos de

integração e celebração entre os usuários do serviço.

A realização de ações festivas e temáticas contribui para fortalecer os vínculos comunitários,

incentivar a participação dos beneficiários e proporcionar um ambiente acolhedor e de afeto,

favorecendo o bem-estar emocional e social das famílias atendidas.

D-OBJETO
Necessidade da Administração Publica em distribuir ovos de chocolate para serem utilizados nas

atividades socioassistenclal da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de

Referência da Assistência Social (CRAS).

ITEM DESCRIÇÃO

Ovos de páscoa de chocolate ao leite, não hidrogenado, sem corantes, sem

conservantes e sem castanha, indicados para pessoa com indicados para pes

soas com intolerância/alergia à castanhas, conservantes e/ou corantes. Con

tendo; açúcar, gordura vegetal não hidrogenada, cacau, leite em pó e lecitina

de soja. Peso: 150 gramas, com 11 a 13 cm de altura (sem o copo de suporte). UNC

Recheio: bombons com os mesmos ingredientes. Embalagem: pape! alumini-

zado e copo de suporte para ficar em pé revestidos com papel plástico com

estampa unissex, contendo rotulagem nutricional de acordo com a legislação

vigente

♦Estimativa baseada em contratações anteriores
IIII - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP. 65.765-000.

UND. QTD.

3.500



ESTADO DO MARANHÃO I i'
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ ̂

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \
MARÇO/2024 \

IV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

NÃO HÁ OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTE OU VINCULADAS A ESTE PROCESSO.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro (MA), 11 de março de 2024.

Letícia Santos Teixeira

Assessora Administrativa

Matrícula: 3959-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

F/S.n" O

ubrica

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD ns 019/2024, a Secretaria

Municipal de Assistência Social - SEMAS, atesta a necessidade de Aquisição de ovos de chocolate para

serem utilizados nas atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio

do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), para atender à demanda da Prefeitura Municipal.

2. Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo.

3. Considerando a necessidade da contração em epígrafe, solicito ao setor responsável que

I faça a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, se o for o caso, e proceda a realização da Pesquisa de

Mercado e posteriormente a elaboração do Termo de Referência para a referida contratação.

4. Desde logo, determino que a contratação deverá ocorrer sob a égide da Lei n.s 14.133, de

13 de abril de 2021, ficando ao Setor autorizado a requisitar o auxílio dos setores que forem necessários,

(Demandante, Jurídico, Contabilidade, Controle Interno e Setor de Licitação) para o fiel cumprimento

desta solicitação.

5. Após elaborados os documentos elencados acima, retorne-me os autos do processo para

aprovação e providencia.

6. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 11 de março de 2024.

Mailton Henrique Mota dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula ns 3376-1

PRAÇATEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP' 65.765-000.
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Município de Dom Pedro - MA

Diário oficiaL

DOM PEDRO - MA, DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N° 0002, SEGUNDA-FEIRA, 04 DE JANEIRO DE Z0Z1 (PÁC. 2 /12 ]

PORTARIA PORTARIA

PORTARIA «">03/2021 - GAB/PREFEITO PORTARIA «"04/2021 - GABINETE DO PREFEITO

DIsp&e sobre a nomeação do Secretário

Municipal de Assistência Social e dá outras

providências.

OispOe sobre a nortreação da Secretária de

Administração e Finanças e dá outras

providências.

O PftEFEiTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso iii da Lei Orgânica

Municipal de Oom Pedro, pela presente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de SUas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso iii da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente.

Art. IB - Nomear o Sr. MAILTON HENRIQUE

MOTA DOS SANTOS, CPF ns 04406458328, para o cargo em comissão de

Secretário Municipal de Assistência Social, com as atribuições previstas na

Lei de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.

Art. 29 - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 1« - Nomear a Sra. SONIA LÚCIA LOPES

FEITOSA MACHADO, CPF n« 282.967.103-15, para o cargo em comissão de

Secretária de Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei

de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.

Art. 29 - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Cumpra-see publique.

GAUNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em IB de

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Cumpra-see publique.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE OOM PEDRO • MA. em IB de

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DD MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N° 72, Centro

CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitcsa Machado

SÔNIA LÚCIA LOPES AsUrnUocíe rwmj digiulp»

htí I hUCHAC>O:2e296'10315
WACHADO'.282967103^5 o«ic»; 2021 .o1.«17 j7M 03W



Município de Dom Pedro - MA

Diário oficiaL

DOM PEDRO - MA. DIÁRIO OFICIAI. MUNICIPAL N' 0002, SECUNDA-FEIRA, OA DE JANEIRO DE 2021 (PÃ& S /121

DECRETO N« 01. DE 1« DE JANEIRO DE 2021.

Delega competências às Secretarias Municipais e
dó outros prouidêncios.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DCHM PEDRO, ESTADO DO
MARMHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que Ibe
conferem o art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estada do
Maranhão;

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de

competências e responsabilidades no âmbito do Poder Executivo;

Art. la Fica delegada competência, no âmbito da

Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de

Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de

Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as

competências previstas em lei, para a prática dos seguintes atos;

i - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos
orçamentários respectivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e

seus aditamentos, mediante parecer da Assessoria Jurídica, ressalvadas as
exceções previstas nos Incisos I e II do art. 3< deste Decreto.

iia A ordenação de despesas de que trata o inciso i deste
artigo engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

§2* Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
. Administração e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,
competência para o pagamento das despesas do Município, condicior^ada
30 prévio controle e Inspeção dos processos nos termos da legislação
vigente e após visto do Prefeito Municipal.

Art. 2* Exclui da delegação de competência estabelecida
no art. l>. Inciso I, deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e
encargos sociais da Administração Direta, cuja competência é privativa do
titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. sa Excluem-se da delegação de competência

estabelecida no art. 1°, inciso II, deste Decreto;

i  - as operações de crédito, empréstimos e

financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a

intervenièncía do titular da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças;

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado

ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Interveniência do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto.

li! - os Instrumentos de alienação, cessão ou concessão de

bem patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão

ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a Interveniência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

§1' As despesas de que trata o inciso l deste artigo serão

ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

§2a As despesas de que trata o Inciso II deste artigo serão

ordenadas na forma prevista no art. l», §§ is e 2».

Art. qa Os procedimentos llcitatórios, bem como aqueles

de dispensa ou Inexigibiiidade de licitação são de competência do titular da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autorização,

adjudicação e homologação, apôs visto do Prefeito Municipal.

Art. 5* As competências de que trata este Decreto

poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na impossibilidade do titular, por melo de portaria, por período

determinado-

Art. 6< Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7a Ficam revogados as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

00 MARANHÃO, EM 1» DE JANEIRO DE 2021.

AILTON MOTA 00$ SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAQ

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N" 72, Centro

CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

SÔNIA LÚCIA LOPES Assinado de for™ digial por
SONIALUCIALOPESftlTOSA

FElTÜSA |AACH*DO:Se2967I03t5
MACHAOO:282967t0315 dsbos: 2021.01.
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ESTADO DO MARANHÃO {
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO l

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \

DESPACHO INTERNO \.

Da: Assessoria Administrativa/Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para Aquisição de ovos de chocolate para serem

utilizados nas atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do

Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Senhor Secretário,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e elaboramos

, o Termo de Referência para a Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades

socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da

Assistência Social (CRAS), para atender á demanda da Prefeitura Municipal, conforme documentos em

anexo.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme

Inciso II, § 1,® do art. 23 da Lei n.® 14.133, de 1° de abril de 2021, por meio do Cesta de Preços, ferramenta

digital disponível em; httDs://www.cestadeDrecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 31.080,00 (trinta e um mil e

oitenta reais) recomendamos, conforme termo de Referência em anexo, que a contratação seja feita por

Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n® 14.133/2021, cujo valor foi alterado

I para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) pelo decreto n® 11.871,
de 29 de dezembro de 2023.

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n®

14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos pela não

elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto Municipal

n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 19 de março de 2024.

Leticia Santos Teixeira

Assessora Administrativa

Matrícula: 3959-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA-CEP; 65.765-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
ubíica

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OB^TO:

UNID. INTCRESSADAl

aeperEncia EXTEAMA:

PMAMETACXS):

CONCLUSÃO:

AQUtSIÇAO DE OVOS DE CHOCOLATE PARA SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES SOCIOASSISTENCIAL DA SECRETARIA
MUNHOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL POR MEIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS)

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
19/03/2024

ORCAMEKTD 0}»ei»imn
RESKHSAVEU UWW KlUKJA SILVA CUNHA



PREFeiTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ubrica

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NmE:

NÚMERO:

OBJETO:OBJETO!

AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE PARA SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES SOCJOASSiSTENCIAL DO CRAS

2BS88/00295

AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE PARA SEREM UTIUZADOS MAS ATIVIDADES SOCIOASSISTENCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR MEIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRASJ

UNID. INTERESSADA: SEMAS

ORÇAMENTiSTA; RANNA KADIJA SILVA CUNHA

REFERÊNCIA EXTERNA;

PARAMETROJS); CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÜBUCA

CONCLUSÃO: 19/03/202A

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTCJ DESCRIÇÃO
ITEM

01/000 LOTE 01 - OVO DE CHOCOLATE

01/001 OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE AO LEITE. NÃO HIDROCENADO.
SEM CORANTES. SEM CONSERVANTES E SEM CASTANHA. INDICADOS

PARA PESSOA COM INDICADOS PARA PESSOAS COM

INTOLERÂNCIA/ALERGIA A CAS-TANHAS, CONSERVANTES E/OU
CORANTES. CONTENDO: AÇÚCAR, GORDLI-RA VEGETAL NÃO
HIDROGENAOA, CACAU, LEITE EM PO ELEOTINA DESO-JA. PESO: 150
GRAMAS. COM 11A 13 CM DE ALTURA !SEM O COPO DE SUPORTEJ.
RECHEIO: flOMfiONS COM OS MESMOS INGREDIENTES. EMBA-LAGEM:

PAPEL ALUMINIZAOO E COPO DE SUPORTE PARA FICAR EM PÉ
REVESTIDOS COM PAPEL PLÁSTICO COM ESTAMPA UNISSEX,
CONTENDO ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE

UND. DE

FORNEC.

PREÇO
UNIT. (R$)

3.500,00

PREÇO
TOTAL (R$}

31.080,00

31.0SD.0O

VALOR GLOBAL 31.080,00 ;

ORÇAMENTO t2»St8X)0»a
RESPONSÃm: RANHA IUOI|A SILVACUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65 765-000 - DOM PEDRO/MA
ubrica

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

lOTE/TTEM 01/001 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 1B.05% MÉTODO

matehAtico
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO mM

OVOS OE FASCOA DE CHOCOLATE AO LEITE, NÃO HIDROGENADO, SEM CORANTES, SEM CONSERVANTES £ SEM CASTANHA, INDICADOS PARA PES-SOA COM
INDICADOS PARA PESSOAS COM INTOLERÂNCIA/ALERGIA A CAS-TANHAS, CONSE,..

PREFEITURA DE UMEIRA MUNICÍPIO DE SIMOLANDIA 110 - FUNDO MUNICIPAL DE

ômgAo/up/
FOMCCEDM

PREGÃO/
ARP/

PKIPOSTA

CCM-COHEflCIAL

CREME MARFIM LTCA

01664 906/0001-62

MUNICÍPIO DE SIMOLANDIA •

PNCP/GO

OIANJU AUMENTOS LTDA
10.360 359/0001-23

ASSISTÊNCIA SOCIAL / 6 - FUNDO
MUNICIPAL DE AS5IST.S0a«.

FUA

APOLO RICARDO SILVA

NOGUEIRA 01961921103

37.274.831/00D1-61

033/2a23</br>QOO/OOO0 246/5505800X1195100/01612023 . 15U41455OO/OIQ21DO/0O632023

AMOSTRA DE PREÇOS ' AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

SíTUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 7,13 MÉDIA ARITMÉTICA RS 8,86 CRflÉMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oats: OS/07/2023 - Diário oficisl - Eüição. - Código: 841700801Q020230C00061, 02. Data: 27/03/2023 - DIáho oficial - Edlçáo:
Código: 24855058000185-1-000161/2023. 03: Data; 15/06/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: 15141455000102-1-000063/2023,

LINK DA AMOSTRA 01: https://www,bec,so,gov,l3r/bec_prBgao_Ui/OC/pr6gao_ocjtem.asox?chave=6iOC"B4I700B010020230COQ061

LINK DA AMOSTRA 02: hnp5://pncp,gOu.br/app/edlials/248550S800018S/202 3/000161

LINK DA AMOSTRA 03: http5://pncp.gDV.br/app/editais/1514145S000102/202 3/000063

ORÇAMENTO »26668/8a293
RESPONSÁVEL RANNA KAOlJA SILVA CUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

4-CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LÒTE 01 - OVO DE CHOCOLATE

parucipaçAo no custo total

100,00%

participação acumulada faixa

LOTE 01 - ovo de chocolate

descrição

01/001 - ovos DE PÁSCOA DE CHOCOLATE AO LEITE,
NÃO HIDROGENADO, SEM CORANTES, SEM
CONSERVANTES E SEM CASTANHA, INDICADOS PARA

PES-SOA COM INDICADOS PARA PESSOAS COM

INTOLERÂNCIA/ALERGIA Á CAS-TANHAS, CONSERVANTES
E/OU CORANTES. CONTENDO: AÇÚCAR. GORDU-RA
VEGETAL NÃO HIDROGENAOA, CACAU, LEITE EM PÓ E
LECITINA DE SO-JA, PESO: 150 GRAMAS, COM 11 A 13 CM

DE ALTURA [SEM O COPO DE SUPORTE). RECHEIO:
BOMBONS COM OS MESMOS INGREDIENTES. EMBA

LAGEM: PAPEL ALUMINIZADO E COPO DE SUPORTE PARA

FICAR EM PÉ REVESTIDOS COM PAPEL PLÁSTICO COM
ESTAMPA UNISSEX. CONTENDO ROTULAGEM

NUTRICIONAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE

participação no custo total

100,00%

participação ACUMULADA FAIXA

100,00%

ORÇAMENTO «;668B/002«3
AESTONSAVEL RANNA IWDi)ASIl.VAÇUNH»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 755-000 • DOM PEDRO/MA ubrica

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇAO
5.1. BASE LEGAL E )UltlSPRUOENCIAL. A metoflologla nara elaDoratão do orçamenio eslimativo uUliiafla Belo Sistema Cesta de Preços ISCPI é estrjturaiJa como
aderência B Lei n' IA 133/2021, ao Manual de Oricmaçêo de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditdda Interna do ST] (Edição 2021) e a Lei n' B 666/93
5.2, DETALHAMENTO DA METODOLOGIA, 5,2,1,, Da compettncla para elaboração do orçamento eslimativo' os normativos internos do ente público devem definir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravamc dcs<driado drçameniista'). com as respectivas competência 5.2,2, Do respeita ao onntlpio da lagragatio das
funções: O orçamentista néo pode exercer, no âmbito do Orgáo pesfluisante, a funçlo de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contralação.
membro de comissão de licitaçao, pregoeiro. membro de aBoio ao pregoeiro. Fundamenta' Lei n' 14 133/21, art 5». eaput. e Acbrdáos n* 2029/2015-P/TCU e n° 686/2011-

P/TCJ 5,2.3. Dos perímetros de pesquise utIlUadOS pelo SCP. de acordo com o art 23. i 1°. o SCP uliliaa os seguintes parâmetros de pesquisa S.2.3.1.
contratagões similares feitas pela Admlnlstraçlo PúbHca (Inciso ill. retirada de fontes oficiais (Compratnet. Banco de Preços da Saúde e outros reposubnos
públicos) com indicação esoeciBca para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário: 5,2.3.2. pesquisa direta
com fornecedores (mclso Mii. mediante cotação reaiiaada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais. 5.2.3.3. sities
eletrônicos especializados ou de domínio amplo (ivi. incluídos pelo usuãno. com indicação do endereço eietrimco e data da captura da informacãp. S.2.4, O SCP
sugere ao orçamentista. em suas pespuisas. prioriza a utilização de contratações similares faltas pela Admlnlstraçlo Pública como parâmetro de pesquisa

preferencial; 3,2.5, A eventual Indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisada, salvo parecer têcmco em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitara descrição do objeto, sendo admitida a cotação oe obietos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme AcOrdâo n"
808/2019 do Pienãno do Tribunal de Contas de União) 5.2,6, Na elaboração do orçamento estimativo. deve-se utiliza- amostns atusis. assim entendidas 5.2.6.1, para
contTbtaçõcs slmllirbs faltas pala Admlnlstraçlo Pública, os contratos ou alas de registro de preços devem estar execução ou concluídas ne período de 1 (uml ano
antenpr ã data da realização da coleta das amostras (Lci n- 14.133/21. art. 23, § l". ii). tomando-se por marco temporal a data Oe puOlicação da ata ou dc contrato e. na

falta desse, a data de nomoiogacão. 5,2-6,2, para posqulss direta com fomocodoras. as cotações devem ter. no máximo. 6 (seis) meses Oe antecedência dã data de

divulgação do edital (Lei n' 14.133/21. art 23. § 1°. IV) 5.2.7, A amplitude de pesquise ê assegurada pela utilização de três amostres válidas Caso não seia possível

esse número mínimo de amostras, ê preciso apresernar justificativa idônea lAcPrdão TCu 2531/2011-PlenáriDl. 5.2,8,. O SCP realiza automaucamente um juízo critico
sobre o plano amostrai coletada pelo orçamemista. saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão) das amostras que apresentem sobrepreco ou preço

mexequivel, na seguinte ordem- 5.2.8,1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente Ipopulaçâo amostrai miciai). 5,2,8,2, segundo, exclui as amostras
Inexequlvels. assim consideradas aquelas cujO valor seja 70% (setenta) Inferior a mediana população amostrai micial, exclusive seu valor; 5,2.8,3, terceiro, exclui as

amostres com sobrepreço, assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai inicial, e-dusivc seu valon
5.2.8-4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao mves da mídia, por

entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5,2,9. Após o juízo critico, o SCP calcula c preço de

referlncLe por melo da escoltia da medida de tendência central (mêdia ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coebcieníe de variação
como criténp de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tnpunai de (ustiça. a saPer:

5-2.9.1, se o coeõciente de variação for menor ou igual a 25% (vmte e cmco por centol, deve se estimar o preço de referência a partir oa média arttmátka (simples!:
5,2.9.2, se o coeficiente de vanação for maior que 25% (vinte e cmco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana 5,2,9-3. O SCP permite que

ao orçamentisla atnbuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual o linear para todos os Hens. 5.3. DAS

RESPONSABILIDADES DO SCP. S,3.t, O SCP responsaOiiiza-se: S.3.1.1, Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação, S.3.1.2- Pela veracidade das amostras

capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro 'outras contratações públicas', já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações
cujos resultados loram Duplicados em dlãno oficial e não são editãveis pelos usuários 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5,3.2,1. Pda tngldez dos procedimentos

iidtatãnos que deram ongem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação. 5.3.2.2, Pela

veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriunOas de siiios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade Ba arçamentista 5,4. DAS responsasilioades DO USUÁRIO,
5,4.1. O orçamentista ê responsável por: 5.4.1.1. manter seu logín/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso Individual, sob pena de

responsabilidade pessoal: 5.4.1.2. reproduzir carreta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projCIo básico ou documento
equivalente apresentado pela unidade interessada: 5.4.1.3. solicitar esclarecimento ã Unidade interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados

constantes da solidtacao ou da descrição dos itens a serem orçados, 5.4.1.4. selecionar amostras que. demro ao eixo de variação constante do banco de dados,

representem tanto quanto possível a realiOade do preço dc mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quanlicativo total, unitèno, disiãncia dos centros
distribuidores etc. 5.4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o

comprovante (contrafe. e-maii ou AR) no sistema, selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante justificativa, fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional è complexidade do adjeto,- validar os pontos de controle previstos peiq SCP: anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação,
cotação Oe preços etc.) ou cerbflcar a não resposta: 5.4.1.6 O usuãno deve venflcar a data de validade da ata ou da vigência do contrato: 5.4.1.7 njbncar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n ' 14.133, de is de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Aúminisiractvosl. art. 23. especialmente no quetBrxgeãs fontes de pesquisa admitidas lã 1*).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei n" 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades socíoassistcn*

ciai da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da

Assistência Social (CRAS). conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O fornecimento do objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as

atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6°

da Lei n** 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexi

dade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art. 13. Decreto Municipal n° 04 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133. de 1" de abril de 2021. em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP. entendemos possível, por

meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais informações necessárias

para esta contratação.

UND. QTD.

UND 3.500

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

DESCRIÇÃO

Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado. sem coran

tes. sem consei^-antes e sem castanha, indicados para pessoa com In

dicados para pessoas com intolerância/alergia à castanhas, conser-

vantes e/ou corantes. Contendo: açúcar, gordura vegetal não hidroge-

nada, cacau, leite em pó e lecitina de soja. Peso: 150 gramas, com 11

a 13 cm de altura (sem o copo de suporte). Recheio: bombons com os

mesmos ingredientes. Embalagem: papel aluminizado e copo de su

porte para ficar em pé revestidos com papel plástico com estampa
unissex, contendo rotulagem nutricional de acordo com a legislação

vigente

1.3.1. A aquisição dos 3.500 (três mil e quinhentos) ovos de chocolate para atender a
demanda dos projetos sociais promovidos pela Secretaria Municipal da Assistência e Centro

de Referência Social (CRAS). conforme demonstrado cm levantamento realizado pela Se
cretaria. deverá ser realizada em sua totalidade, em ENTREGA IJNICA. já que a contrata

ção se refere a uma data comemorativa específica, ou seja. a Pá.scoa. conforme quantidades
e especificações acima.

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024. contados a partir da assinatura
do contrato, nos termos do An. 105 da Lei n" 14.133/2021. observando disponibilidade de

créditos orçamentários.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.
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1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que sSxâo apli
cadas em relação à vigência da contratação. ^

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação da aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades

socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Refe
rência da Assistência Social (CRAS), em comemoração à Páscoa, se faz necessária para pro
mover momentos de integração e celebração entre os usuários do serviço. A realização de ações

festivas e temáticas contribui para fortalecer os vínculos comunitários, incentivar a participação
dos beneficiários e proporcionar um ambiente acolhedor e de afeto, favorecendo o bem-estar

emocional e social das famílias atendidas.

2.2. Além disso, a disponibilização dos ovos de chocolate como parte das atividades socio

assistenciais demonstra o cuidado e a atenção dedicados pela Secretaria Municipal de Assis

tência Social aos seus usuários e às comunidades assistidas. A escolha desse item específico

para a comemoração da Páscoa também está alinhada com a tradição cultural do período e

permite que as famílias beneficiadas desfrutem de uma experiência lúdica e prazerosa, promo

vendo momentos de alegria e descontraçâo.

2.3. Ao investir na aquisição dos ovos de chocolate, a Secretaria Municipal de Assistência

Social reafirma seu compromisso com a promoção do bem-estar e da qualidade de vida dos

cidadãos mais vulneráveis, buscando garantir não apenas a assistência material, mas também a

valorização da convivência comunitária e o respeito às tradições culturais locais. Portanto, a

inclusão deste item no rol de atividades socioassistenciais evidencia a preocupação da gestão

pública em oferecer um atendimento integral c humanizado às famílias em situação de vulne

rabilidade.

2.4. Por fim. a aquisição dos ovos de chocolate para a realização das atividades socioassis

tenciais na Páscoa contribui para fortalecer a articulação entre os diferentes órgãos que com

põem a rede de proteção social do município, demonstrando cooperação e sinergia na promo

ção do desenvolvimento social e na construção de relações solidárias e colaborativas. Dessa

forma, a parceria entre a Secretaria Municipal dc Assistência Social e o Centro de Referência

da Assistência Social (CRAS) se fortalece, ampliando o impacto positivo das ações voltadas

para a melhoria da qualidade de vida da população atendida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da
Advocacia Geral da União - AGU (https ://www. gov. br/aau/pt-br").

3.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

3.3. Exigência de amostra; não será necessária a apresentação de amostra.
3.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

3.5. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP. 65.765-000.
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seguintes da Lei n® 14.133. de 2021.

4. EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Prazo do Fornecimento: A entrega deverá ser realizada em sua totalidade na data estipu
lada pela Contratante, cm entrega única, já que a contratação se refere a uma data comemora

tiva específica, ou seja. a Páscoa. O transporte, assim como a descarga dos produtos, é de res
ponsabilidade da CONTRATADA.

4.2. Local de entrega: Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro. Dom Pedro - MA, CEP:

65.765-000, ou outro local indicado previamente pelo fiscal do contrato junto à Ordem de For

necimento.

4.3. Em caso de haver danos nas embalagens e/ou produtos entregues, a Contratada se dispo
nibilizará em efetuar a substituição no próximo dia útil ao da entrega, sendo que neste caso as
despesas correrão por conta da Empresa Contratada;

4.4. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pela

CONTRATANTE, não terá mais o direito de fornecer os materiais, e estará sujeita às penali

dades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem dc classifi

cação;

4.5. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às condições do Edital, de

seus anexos e a legislação vigente inerente ao objeto. Devem ser fornecidas as marcas constan

tes na proposta vencedora;

4.6. Os materiais devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a CONTRA

TADA se responsabilizará pela quantidade das embalagens e danos resultantes do transporte

inadequado.

4.7. Obrigações da CONTRATADA:

4.7.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obri

gações constantes neste Termo de Referência;

4.7.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, fornecimentos que não atendam as especifica

ções contidas no Termo de Referência;

4.7.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumi

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório;

4.7.4. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Assistência Social;

4.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a docu

mentação na fase de habilitação;

4.7.6. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus ane

xos e propostas, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local, marcas, modelo, pro
cedência e prazo de garantia ou validade.

4.8. Obrigações da CONTRATANTE:

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.
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4.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetrw^ente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
4.8.2. Proporcionar as facilidades indispensáveis à recepção dos materiais solicitados;

4.8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

4.8.4. Comunicar, por escrito, à contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veri

ficadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servi

dor especialmente designado para este fim;

ubrtca

5. GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas eas normas da Lei n® 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

5.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei rf 14.133. de 2021. art. 117. caput).

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o

art.l 6 "Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n® 14.133, de

1° de abril de 2021. que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do
Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração.

5.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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5.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobalório da avaliação reaiiz^Kta pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas^jete-
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal. conforme o caso.

5.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração.

5.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscalfis) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18°

Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n° 14.133. de 1° de

abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder

Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

5.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração.

5.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

5.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

5.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
5.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

5.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

5.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
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que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. \.
5.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados petos ^
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir
riscos na execução do contrato.

5.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos

e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,

contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula

contratual que estabeleça prazo específico.

6. PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

6.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os produtos entregues, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

6.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

apresentada.

6.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo .ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

6.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

6.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. comiinicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

6.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
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6.10. O recebimento provisório ou dctlnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela sbüdgz
e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

6.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

o) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

6.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

6.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

6.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias

liteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez. por igual período, a critério do contratante.

6.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comimicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
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ampla defesa.

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagameiUos serão realizados normaimemgrató

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
cadastros de fornecedores do município.
6.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP. sendo:

I = (TX/IOQ). assim apurado: I = (6/100) I = 0.00016438

365 365

Em que:

1 = índice de atualização financeira:

TX = Percentual da taxa de Juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela em atraso.

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n'^ 123. de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. SFXEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75.11. da Lei n" 14.133/2021). sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.
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Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista \
7.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser obseW&dcuiS—-

requisitos exigidos:

• Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas Jurídicas (C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Debito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fazenda

Estadual ou equivalente em cada Estado);

• Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de Ar

recadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);
• Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

• Certidão Negativa de Tributos Municipais. (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

• Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

Qualificação Econômlco-FinaDceira

7.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes

soa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Qualificação Técnica

7.4. Para fins de qualificação técnica. NÃO SE APLICA.

8. ESTIMATIVA DO PREÇO

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,

em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta
ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

Ovos de Páscoa de chocolate ao leite, não hidroge-

nado, sem corantes, sem conservantes c sem castanha,

indicados para pessoa com indicados para pessoas com

intolerância/alergia à castanhas, conservantes e/ou co
rantes. Contendo: açúcar, gordura vegetal não hidro-

genada, cacau, leite em pó e lecitina de soja. Peso: 150

UND. QTD.

3.500

VALOR.

UNITÁRIO

R$ 8.88

VALOR

TOTAL

RS

31.080,00
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gramas, com 11 a 13 cm de altura (sem o copo de su

porte). Recheio: bombons com os mesmos ingredien

tes. Embalagem: papel aluminizado e copo de suporte

para ficar em pé revestidos com papel plástico com es

tampa unissex. contendo rotulagem nutricional de

acordo com a legislação vigente

8.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de RS 31.080,00 (trinta e um mil

e oitenta reais), conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

10. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
lO.l. O Certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n°

11.246. de 2022. Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n®

14.133.de 1° de abril de 2021, Lei Complementam.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar

n° 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 19 de março de 2024.

Leticia Santos Teixeira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3959-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referencia

Mailton Henrique Mota dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social

Matricula n® 3376-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Letícia Santos Teixeira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Assistência Social]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0311.001/2024 - SEMAS

Objeto: Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades socioassistencial da

Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS).

Prezada Sra. Mara Brasil de Freitas,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo'

Administrativo ns 2024.0311.001/2024 - SEMAS, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 31.080,00 (Trinta e Um mil e Oitenta Reais).

Dom Pedro - MA, 20 de março de 2024.

WWé\ ^KtíuSIIlm
Leticia Santos Teixeira

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3959-1
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Memo NO 020-C.03/2024 Dom Pedro (MA), 20 de março de 2024.

Sra. Leticia Santos Teixeira

Assessor Administrativo

Prezada Senhora,

Em atenção a solicitação de dotação para que indique os recursos

orçamentários que assegurem Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados

nas atividades socioassistenclais da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio

do Centro de Referência da Assistência Social (ORAS).

ORGÃO 11 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0486.2037.0000 -MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -PSB
8.3.90.30.00 TjMateriaj de Consumo R$31.080.00

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Mara^&astraeTreítãs

CRC n°. MA7é082841/O-9

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

FIs, n°

OBJETO: Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades socioassistencial da

Secretaria Municipal de Assistência Social, por melo do Centro de Referência da Assistência Social

(CRAS) do município de Dom Pedro (MA).

informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso il do art. 75 da Lei 14.133/21, foi

respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com

o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício

financeiro.

Restitua-se os autos (SETOR FINANEIRO/CONTABILIDADE)

Dom Pedro - MA, 20 de março de 2024.

Mallton Henrique Mota dos Santos

Secretário Municípai de Assistência Social

Matrícula n^ 3376-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

F>s.n°

ubríca

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo ns 2024.0311.001/2024 - SEMAS

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal n® 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma

participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 20 de março de 2024.

Mailton Henrique Mota dos Santos

Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula ns 3376-1
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N« XX/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 2024.0311.001/2024 -
SEMAS

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO;
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO: "

Secretaria de Assistência Social - SEMAS.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n? 309/2024, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa

. |jàFGES/ME n® 67/2021 e demais legislação aplicável.

^ ABJETO: Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades socíoassistenclal da
Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS)
do município de Dom Pedro fMAl.

REGISTRO DE PREÇOS? | INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃO CONTRATO

LIC, EXCLUSÍVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP?
SIM NÃO

TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO POR ITEM ABERTO

SESSÃO PUBLICA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
Em entrega única, já que a contratação se refere a uma data comemorativa específica, ou seja, a Páscoa.

LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro fhttDs://www.comDrasdomDedro.com.br/1.
LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

^té dia XX/XX/2024. às XXhXXmin (horário de Brasília - DFl
'Início da etapa de lance;
XX de XXX de 2024 às XX;XX horas (horário de Brasília - DF")
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

XX de XXXXX de 2024 às XX:XX horas rhorário de Brasília ~ DFl
REFERÊNCIA DE TEMPO:

Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.

informações. -
Agente de Contratação: Gardênia dias da Silva e-mail: licitacaQdomDedro@gmail.com

OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnaçòes serão divulgadas no endereço eletrônico:

www.CQmprasdompedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os

participantes e a administração. |

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA),
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N^ OXXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.0311.001/2024 - SEMAS

FIs. n°

ubrtca

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto

Federal 10.024/2019 e nos termos do art. 75, II da Lei n- 14.133/2021, tornar público o

interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao

fornecimento, nos termos e condições abaixo.

LMJiZLilllLIllKlUliSlilúllkiaii

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia XXX

de XXXX de 2024, na plataforma do site rhttps: //www.comprasdompedro.com.br/).

2.1.0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição

de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades socioassistencial da

Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da

Assistência Social (CRAS) do município de Dom Pedro (MA).

iMKM n tMi II a 'mim m ím i i/íTiriii

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

rhttps://www.comprasdompedro.com.br/1 e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da

mesma.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento jg,
exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Termo de

Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva

ordem de fornecimento.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,

durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço por Item.

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo

único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência;

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho
de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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m) Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com

vigente, Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de

abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;

n) Declaração que atende ao disposto no artigo 1-, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitação

da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis:

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

rhttps://www.comprasdompedro.com.br/1 e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.
9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação-detodosjjg'
termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÃO 11 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0486.2037.0000 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASlCA -
PSB

3.3.90.30 .00 - Material de Consumo R$31.080,00

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

para o seguinte e-mail: licitacaodompedro@gmail.com.

Dom Pedro/MA, xxx de xxxx de 2024.

Mailton Henrique Mota dos Santos

Secretário Municipal de Assistência Social

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ANEXO 1 ^
TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II. da Lei ns 14.133/2021

Ffs, n"

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades

socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro

de Referência da Assistência Social (CRAS), conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2. O fornecimento do objeto desta contratação é caracterizado comum, visando

atender as atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso

X do art. 62 da Lei n2 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa

complexidade/vulto, e de acordo com o inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal 04

de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133, de 12 de abril de 2021,

em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais

informações necessárias para esta contratação.

UND. QTD.

3. Especificações e quantitativos estimados:

DESCRIÇÃO

Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado, sem

corantes, sem conservantes e sem castanha, indicados para

pessoa com Indicados para pessoas com intolerância/alergia à

castanhas, conservantes e/ou corantes. Contendo; açúcar,

^  gordura vegetal não hidrogenada, cacau, leite em pó e lecitina de ^
soja. Peso: 150 gramas, com 11 a 13 cm de altura (sem o copo de

suporte]. Recheio: bombons com os mesmos ingredientes.

Embalagem: papel aluminizado e copo de suporte para ficar em

pé revestidos com papel plástico com estampa unissex, contendo

rotulagem nutricional de acordo com a legislação vigente

1.3.1. A aquisição dos 3.500 (três mil e quinhentos] ovos de choco ate para atender

a demanda dos projetos sociais promovidos pela Secretaria Municipal da Assistência e

Centro de Referência Social (CRAS], conforme demonstrado em levantamento realizado

pela Secretaria, deverá ser realizada em sua totalidade, em ENTREGA ÚNICA, já que a
contratação se refere a uma data comemorativa específica, ou seja, a Páscoa, conforme
quantidades e especificações acima.

Praça Teixeira de Freitas, n2 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA].
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1.4. A vigência da contataçâo até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da"
assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n- 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação da aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas

atividades socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do

Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), em comemoração à Páscoa, se faz

necessária para promover momentos de integração e celebração entre os usuários do

serviço. A realização de ações festivas e temáticas contribui para fortalecer os vínculos

comunitários, incentivar a participação dos beneficiários e proporcionar um ambiente

acolhedor e de afeto, favorecendo o bem-estar emocional e social das famílias atendidas.

2.2. Além disso, a disponibilização dos ovos de chocolate como parte das atividades

socioassistenciais demonstra o cuidado e a atenção dedicados pela Secretaria Municipal de

Assistência Social aos seus usuários e às comunidades assistidas. A escolha desse item

específico para a comemoração da Páscoa também está alinhada com a tradição cultural do

período e permite que as famílias beneficiadas desfrutem de uma experiência lúdica e

prazerosa, promovendo momentos de alegria e descontração,

2.3. Ao investir na aquisição dos ovos de chocolate, a Secretaria Municipal de Assistência

Social reafirma seu compromisso com a promoção do bem-estar e da qualidade de vida dos

cidadãos mais vulneráveis, buscando garantir não apenas a assistência material, mas

também a valorização da convivência comunitária e o respeito às tradições culturais locais.

Portanto, a inclusão deste item no rol de atividades socioassistenciais evidencia a

preocupação da gestão pública em oferecer um atendimento integral e humanizado às

famílias em situação de vulnerabilidade.

2.4. Por fim, a aquisição dos ovos de chocolate para a realização das atividades

socioassistenciais na Páscoa contribui para fortalecer a articulação entre os diferentes

órgãos que compõem a rede de proteção social do município, demonstrando cooperação e

sinergia na promoção do desenvolvimento social e na construção de relações solidárias e

colaborativas. Dessa forma, a parceria entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e

o Centro de Referência da Assistência Social (CRASJ se fortalece, ampliando o impacto

positivo das ações voltadas para a melhoria da qualidade de vida da população atendida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 6S.765-000, Dom Pedro (MA).
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descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao ohfMa. qs ̂
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU rhttps://w\vw.gQv.br/agu/pt-hr1.
3.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

3.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

3.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

3.5. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de 2021.

4. EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Prazo do Fornecimento: A entrega deverá ser realizada em sua totalidade na data

estipulada pela Contratante, em entrega única, já que a contratação se refere a uma data

comemorativa específica, ou seja, a Páscoa. O transporte, assim como a descarga dos

produtos, é de responsabilidade da CONTRATADA.

4.2. Local de entrega: Praça Teixeira de Freitas, n- 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP:

65.765-000, ou outro local indicado previamente pelo fiscal do contrato junto à Ordem de

Fornecimento.

4.3. Em caso de haver danos nas embalagens e/ou produtos entregues, a Contratada se

disponibilizará em efetuar a substituição no próximo dia útil ao da entrega, sendo que neste

caso as despesas correrão por conta da Empresa Contratada;

4.4. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pela

CONTRATANTE, não terá mais o direito de fornecer os materiais, e estará sujeita às

penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem

de classificação;

4.5. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às condições do Edital,

de seus anexos e a legislação vigente inerente ao objeto. Devem ser fornecidas as marcas

constantes na proposta vencedora;

4.6. Os materiais devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a

CONTRATADA se responsabilizará pela quantidade das embalagens e danos resultantes do

transporte inadequado.

4.7. Obrigações da CONTRATADA:

4.7.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

4.7.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, fornecimentos que não atendam as

especificações contidas no Termo de Referência;

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.7.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com ã»sxibrigacê^
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório;

4.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Assistência Social;
4.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação:

4.7.6. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus

anexos e propostas, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local,
marcas, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

4.8. Obrigações da CONTRATANTE:

4.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
4.8.2. Proporcionar as facilidades indispensáveis à recepção dos materiais solicitados;

4.8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

4.8.4. Comunicar, por escrito, à contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

servidor especialmente designado para este fim;

5. GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos [Lei n- 14.133, de 2021, art. 117, caput^.

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do1>bieto, djv

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 ° Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n-

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

5.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

5.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

5.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

5.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art.
18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de
1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Praça Teixeira de Freitas. n« 72, Centro. CEP; 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA). ^
5.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

5.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

5.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

5.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

5.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

5.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

5.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

6. PAGAMENTO

6.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados.
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no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota ms^Fatus»»
correspondente.

6.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os produtos entregues, com o
respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

6.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

6.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

6.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n- 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

6.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n- 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

6.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

6.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
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possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de desp^seis^ciyos'
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 7S da l.ei n^ 14.133 Hp 7071

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

6.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n-14.133, de 2021.

6.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

6.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.
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até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularizeSq^itua^p
junto aos cadastros de fornecedores do município.

6.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N X VP, sendo:

assim apurado:

365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos Impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75,11, da Lei n- 14.133/2021), sob
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a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR^RM^
ITEM.

Exigências de habilitação físcal, social e trabalhista

7.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos;

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RC e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada

Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ■ CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira

7.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos;

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação

vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço

de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;

Qualificação Técnica

7.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

8. ESTIMATIVA DO PREÇO

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
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incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

Ovos de Páscoa de chocolate ao leite, não

hidrogenado, sem corantes, sem conservantes

e sem castanha, indicados para pessoa com

indicados para pessoas com

intolerância/alergia à castanhas, conservantes

e/ou corantes. Contendo: açúcar, gordura

vegetal não hidrogenada, cacau, leite em pó e

lecitina de soja. Peso; 150 gramas, com 11 a 13

cm de altura (sem o copo de suporte]. Recheio:

bombons com os mesmos ingredientes.

Embalagem: papel aluminizado e copo de

suporte para ficar em pé revestidos com papel

plástico com estampa unissex, contendo

rotulagem nutricional de acordo com a

legislação vigente

UNO.
VALOR. VALOR

^  * UNITÁRIO TOTAL

3.500 R$ 8,88

8.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 31.080,00 (trinta e um

mil 8 oitenta reais), conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

10. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.s 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n®

11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n- 14.133, de 1- de abril de 2021, Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n- 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 19 de março de 2024.

Leticia Santos Teixeira
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Assessora Administrativa

Matrícula n® 3959-1

FIs, n° H

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Mailton Henrique M^ota dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula n® 3376-1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0311.001/2024 - SEMAS

CONTRATO /2024 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

EA EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas 72,
Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n- 06.074.712/0001-31. através da

Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF sob o n- 18.124.934/0001-
09, neste ato representado pelo neste ato representado pela Senhor(a) , CPF n.e

, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa
, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n-. sediada

à  neste ato representada por , CPF n.- , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n- 2024.0311.001/2024 - SEMAS e em observância às disposições da Lei
n'' 14.133/2021e Decreto Municipal n- 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente de . mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de ovos de chocolate para serem

utilizados nas atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência

Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do município

de Dom Pedro (MA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ifrEM £rE^(:%içõEs UNIDADE QT.
VALOR

xxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx

VALOR

UNITÁRIO TOTAL

xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado:

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Praça Teixeira de Freitas, n^ 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termhs do como
fundamento legal o art. 75, II, da Lei n- 14.133/2021 e suas posteriores e evSntllaís
alterações, tudo constante no Processo Administrativo n® /2024, do qual passa a fazer
parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contataçâo até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da

assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n^ 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contratação.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção

em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 31/01/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo deNmi ano ser^
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do
Protocolo.
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8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer cohspromissji»'
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92. XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.- 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato:

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

(fíífiâfr

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



I  ri»

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N2 06.137.293/0001-30
Rubrica

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não^e^^ja senc^
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta:
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.®

14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.-14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
n® 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação

dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n-14.133, de 2021, desde
que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos

157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.
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11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes^^
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

índenizatório [art 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11 .caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau [art 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021);
12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3®, § 3-, do Decreto n.^
7.203, de 4 de junho de 2010).

iíkãtf
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13. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIU) \
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta deYecuisíw

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada;

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n- 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiarlamente,

segundo as disposições contidas na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n-14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n®

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art 91, caput, da Lei n.® 14.133,

de 2021, e ao art B^. §2^, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art. 92, §1«)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1-, da Lei n^ 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

fíUié^
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Dom Pedro - MA, de de 2024.

Mailton Henrique Mota dos Santos

Secretário Municipal de Assistência Social

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Protí

Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 20 de março de 2024.

VOuXA
Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N''72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N» /2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
NÚMERO: 2024.0311.001/2024

EMENTA: Aquisição de ovos de chocolate para serem
utilizados nas atividades socioassistencial da Secretaria

Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de
Referência da Assistência Social (CRAS) do Município de
Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n® I-I.ISB. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS. INTERESSE PÚBUCO
DEMONSTRADO.

1. OBJFTO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do art. 53 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se c»

a^5ectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o prindplo da impessoalidade,

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda

com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito

Isso, passa-se a análise do processo.

Solidta-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, análise quanto a

possibilidade de aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades

socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de

Referência da Assistência Social (CRAS) do Município de Dom Pedro/MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO
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2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licítatório \v

Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitudonal

(Lei no 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados

mediante prévio certame licítatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as

exceções são classicamente denominadas de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses

legais estão fixadas nos arts. 74 e 75 da Lei no 14.133/21, respectivamente. Em outras

palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (inexigibiíidade e dispensa)

é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contratação

pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e

burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade espedfica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para outros serviços e compras para atender as necessidades da Administração

Pública (inteligência do inciso II do art. 75, Lei n® 14.133/21), vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Importante destacar que conforme o art. 182 da Lei n® 14133, todos os anos deve

ser feita a correção monetária dos valores para dispensa, conforme o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei

dedarou-a a>mo tai". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discridonariedade do agente administrativo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a /^mínístração e respeitar o princípio da economiddade.

A Lei r\° 14.133/21, ao instituir as normas para lidtações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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possível a competição. São drainstândas peculiares que aconselham a contrataçatréicetar

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento lidtatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica

de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 75, II, da Lei

14.133/21.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 21 de março de 2024

j  Tavaies

Samiltton deJ^us Damaceno Tavares
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

'''s. n° 5^

ubrtca

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de dispensa de licitação eletrônica,
para a Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades socioassistencial
da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência
Social (ORAS) do município de Dom Pedro (MA), visando atender a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente Aquisição de ovos de chocolate
para serem utilizados nas atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social,

por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do município de Dom Pedro (MA), no
valor estimado de R$ 31.080,00 (trinta e um mil e oitenta reais) foi prevista na programação
orçamentária de 2024 da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do valor da

contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela unidade

gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1°, ambos da Lei 14133/21,
bem como do art. 5°, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida, nos
termos do art. 75, inciso II e § 3®, da Lei n® 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de contratação,
os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico em

cumprimento ao disposto no inciso III. do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para fins

do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 03, de 04 de

janeiro de 2021, da Secretário Municipal de Assistência Social, Sr. Mailton Henrique Mota dos Santos,

APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do procedimento

de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 21 de março de 2024.

Mailton Henrique Mota dos Santos

Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula n® 3376-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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^ISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N» 004/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.0311.001/20^-
SEMAS

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria de Assistência Social - SEMAS.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n^ 309/2024, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME n® 67/2021 e demais legislação aplicável.

OBJETO: Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades socioassistencial da
Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS)
do município de Dom Pedro fMAl.

REGISTRO DE PREÇOS? INSTRUMENTO CONTRATUAL?

NÃO CONTRATO

LIC EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP?
SIM _ NÃO

TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO POR ITEM ABERTO

INSTRUMENTO CONTRATUAL?

CONTRATO
RESERVA COTA ME /EPP?

NÃO
MODO DE DISPUTA?

ABERTO

SESSÃO PÚBUCA 'V ;
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
Em entrega única, já que a contratação se refere a uma data comemorativa específica, ou seja, a Páscoa.

LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro [httDs://vvvvw,comDrasdomDedro.com.br/l.
LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia 26/03/2024, às OShOOmin (horário de Brasília - DF")
INÍCIO DA ETAPA DE LANCE:
26 de março de 2024 às 08:00 horas fhorárío de Brasília - DF)
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

26 de marco de 2024 às 14:00 horas fhorárío de Brasília - DF)

REFERÊNCIA DE TEMPO:
Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação

relativa ao certame.

■  •" ' ■ imformacOeSí •
Agente de Contratação: Gardênia dias da Silva e-mail: lícitacaodompedroOçmail.com

OBS; Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esdarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:

www.comprasdQmpedro.com.br e no portal do Município: http://dpmpedrQ.ma.eQV.br e vincularão os

participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N^ 004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2024.0311.001/2024 - SEMAS

ubnca

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto

Federal n- 10.024/2019 e nos termos do art. 75, II da Lei n® 14.133/2021, tornarpúblico o
interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, pormeio de Dispensa de Licitação, ao
fornecimento, nos termos e condições abaixo.

LMJ CIIJ WU :i4 U H n HI ú nCf;'

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia 26

de março de 2024, na plataforma do site fhttps://wu^.comprasdompedro.cQm.br/l.

2.1.0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição

de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades socioassistencial da

Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da

Assistência Social (CRAS] do município de Dom Pedro (MA).

mmmm

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA
rhttps://wv\nv.comprasdompedrQ.com.br/) e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 [noventa] dias, a contar da data de abertura da

mesma.

4.3. 0 encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I fC^mo de
Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.
4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva

ordem de fornecimento.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,
durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço por Item.

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos neste edital.

Wt ütmiJú I H UJ H [«>1 IJ;1 tiú IU H 9 UU Lfi!

6.1, A empresa ou pessoa física declarada classificada em primeiro lugar, deverá

apresentar, em arquivo único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e

proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência;

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);
i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

ííDiaffiwiiAi

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MAl.
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7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os docuha^ntos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data
e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabiiitação
da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por melo de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://www.comprasdompedro.com.br/l e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.

9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os

termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais

regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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F/s, n°

ORGÀO 11 - FMAS ■ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0486.2037.0000 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA •
PSB

3,3.90.30 .00 - Material de Consumo R$31.080,00

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

para o seguinte e-mail: licitacaodompedro@gmail.com.

Dom Pedro/MA, 21 de março de 2024.

Mailton Henrique Mota dos Santos

Secretário Municipal de Assistência Social

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75.11, da Lei ns 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades

socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro

de Referência da Assistência Social (CRAS), conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

1.2. O fornecimento do objeto desta contratação é caracterizado comum, visando

atender as atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso

X do art 69 da Lei n9 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa

complexidade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n9 04

de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133. de 19 de abril de 2021,

em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais

informações necessárias para esta contratação.

ITEM UND. QTD.

3.500

I. Especificações e quantitativos estimados:

DESCRIÇÃO

Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado, sem

corantes, sem conservantes e sem castanha, indicados para pessoa

com Indicados para pessoas com intolerância/alergia à castanhas,

conservantes e/ou corantes. Contendo: açúcar, gordura vegetal

não hidrogenada, cacau, leite em pó e lecitina de soja. Peso: 150

gramas, com 11 a 13 cm de altura [sem o copo de suporte).

Recheio: bombons com os mesmos ingredientes. Embalagem:

papel aluminizado e copo de suporte para ficar em pé revestidos
com pape! plástico com estampa unissex, contendo rotulagem

nutricional de acordo com a legislação vigente.

1.3.1. A aquisição dos 3.500 (três mil e quinhentos) ovos de chocolate para atender

a demanda dos projetos sociais promovidos pela Secretaria Municipal da Assistência e

Centro de Referência Social (CRAS), conforme demonstrado em levantamento realizado

pela Secretaria, deverá ser realizada em sua totalidade, em ENTREGA ÚNICA, já que a
contratação se refere a uma data comemorativa específica, ou seja, a Páscoa, conforme

quantidades e especificações acima.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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1.4. A vigência da contataçâo até 31 de dezembro de 2024, contados a"«pâ£tirjla'

assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n^ 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação da aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas

atividades socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do

Centro de Referência da Assistência Social (CRASJ, em comemoração à Páscoa, se faz

necessária para promover momentos de integração e celebração entre os usuários do

serviço. A realização de ações festivas e temáticas contribui para fortalecer os vínculos

comunitários, incentivar a participação dos beneficiários e proporcionar um ambiente

acolhedor e de afeto, favorecendo o bem-estar emocional e social das famílias atendidas.

2.2. Além disso, a disponibilizaçâo dos ovos de chocolate como parte das atividades

socioassistenciais demonstra o cuidado e a atenção dedicados pela Secretaria Municipal de

Assistência Social aos seus usuários e às comunidades assistidas. A escolha desse item

específico para a comemoração da Páscoa também está alinhada com a tradição cultural do

período e permite que as famílias beneficiadas desfrutem de uma experiência lúdica e

prazerosa, promovendo momentos de alegria e descontraçâo.

2.3. Ao investir na aquisição dos ovos de chocolate, a Secretaria Municipal de Assistência

Social reafirma seu compromisso com a promoção do bem-estar e da qualidade de vida dos

cidadãos mais vulneráveis, buscando garantir não apenas a assistência material, mas

também a valorização da convivência comunitária e o respeito às tradições culturais locais,

Portanto, a inclusão deste item no rol de atividades socioassistenciais evidencia a

preocupação da gestão pública em oferecer um atendimento integral e humanizado às

famílias em situação de vulnerabilidade.

2.4. Por fim, a aquisição dos ovos de chocolate para a realização das atividades

socioassistenciais na Páscoa contribui para fortalecer a articulação entre os diferentes

órgãos que compõem a rede de proteção social do município, demonstrando cooperação e
sinergia na promoção do desenvolvimento social e na construção de relações solidárias e

colaborativas. Dessa forma, a parceria entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e

o Centro de Referência da Assistência Social [CRAS) se fortalece, ampliando o impacto

positivo das ações voltadas para a melhoria da qualidade de vida da população atendida.

3, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Sustentabilidade: Considerando a realidade de um município pequeno, onde maiorias

de seus fornecedores podem enfrentar dificuldades para cumprir com normas de

sustentabilidade federais rigorosas, os requisitos estão adaptados para promover práticas

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ambientais e sociais responsáveis de forma acessível. Priorizamos a colabò^açgo corg^
fornecedores que, mesmo em escala menor, demonstram um compromisso genuíno com a
redução dos impactos ambientais através do uso de embalagens recicláveis e que buscam
obter certificações de sustentabilidade conforme suas capacidades. Reconhecendo as

limitações inerentes ao contexto de nosso município, valorizamos o esforço dos
fornecedores em adotar práticas sustentáveis, promovendo um fornecimento de qualidade
e o desenvolvimento social de forma justa e adaptada às nossas realidades locais.

3.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

3.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

3.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

3.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

4. EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Prazo do Fomecimento: A entrega deverá ser realizada em sua totalidade na data

estipulada pela Contratante, em entrega única, já que a contratação se refere a uma data

comemorativa específica, ou seja, a Páscoa. O transporte, assim como a descarga dos
produtos, é de responsabilidade da CONTRATADA.

4.2. Local de entrega: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP:

65.765-000, ou outro local indicado previamente pelo fiscal do contrato junto à Ordem de

Fornecimento.

4.3. Em caso de haver danos nas embalagens e/ou produtos entregues, a Contratada se

disponibilizará em efetuara substituição no próximo dia útil ao da entrega, sendo que neste

caso as despesas correrão por conta da Empresa Contratada:
4.4. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pela

CONTRATANTE, não terá mais o direito de fornecer os materiais, e estará sujeita às

penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem

de classificação;

4.5. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às condições do Edital,

de seus anexos e a legislação vigente inerente ao objeto. Devem ser fornecidas as marcas

constantes na proposta vencedora;

4.6. Os materiais devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a

CONTRATADA se responsabilizará pela quantidade das embalagens e danos resultantes do

transporte inadequado.

4.7. Obrigações da CONTRATADA:

4.7.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.7.2. Nào serão aceitos, em nenhuma hipótese, fornecimentos que não atemtatH-es'

especificações contidas no Termo de Referência;

4.7.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo

licitatório;

4.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Assistência Social;

4.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filia! da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação;

4.7.6. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus

anexos e propostas, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local,

marcas, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

4.8. Obrigações da CONTRATANTE:

4.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato:
4.8.2. Proporcionar as facilidades indispensáveis à recepção dos materiais solicitados;

4.8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

4.8.4. Comunicar, por escrito, à contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

servidor especialmente designado para este fim;

5. GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das opTlgu^^oi"
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 ̂  Decreto Municipal 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n"

14.133, de IB de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e flscaiização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

5.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

5.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

5.10.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
5.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o arL 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.

5.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art

18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de

1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do
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Poder Executivo do Município de Dom Pedro [MA).

5.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cuuTprniSs^
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

5.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

5.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

5.20.0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

5.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

5.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

5.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

6. PAGAMENTO

6.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 [trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
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6.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os produtos entregueSreoirf^^
respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

6.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

6.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois] dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

6.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

6.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

6.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período,

6.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.
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6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a notà\fiscaI ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessaiTuy e"
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valora pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

6.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

6.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificara manutenção das condições de habilitação exigidas:

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

6.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto aos cadastros de fornecedores do município.

6.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
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concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização ri

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = Ix N X VP, sendo:

.assimapurado: I

365

1 =0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n® 14,133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista
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7.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser oÒSçí;vado os
requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver:

•  RG e CFF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada

Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Município ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município):

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

Qualificação Econômico-Flnanceira

7.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos
exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Qualifícação Técnica

7.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

8. ESTIMATIVA DO PREÇO

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM ; , ■ - . : . DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR.

UNITÁRIO

Ovos de Páscoa de chocolate ao leite, não

hidrogenado, sem corantes, sem conservantes e

sem castanha, indicados para pessoa com

indicados para pessoas com intolerância/alergia à

UNO 3.500 R$ 8,88
RS

31.080,00
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castanhas, conservantes e/ou corantes. Contendo:

açúcar, gordura vegetal nâo hidrogenada, cacau,
leite em pó e lecitina de soja. Peso: 150 gramas,
com 11 a 13 cm de altura (sem o copo de suportej.

Recheio: bombons com os mesmos ingredientes.
Embalagem: papel aluminizado e copo de suporte

para ficar em pé revestidos com papel plástico com
estampa unissex, contendo rotulagem nutricional

de acordo com a legislação vigente

8.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 31.080,00 (trinta e um

mil e oitenta reais), conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRiA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Gera! do Município para o ano de 2024.

10. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n®
11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro • MA, 19 de março de 2024.

Leticia Santos Teixeira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3959-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Maílton Henrique Mota dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula n® 3376-1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0311.001/2024-SEMAS

CONTRATO N^ /2024 QUE, ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

E A EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNP|/MF sob o 06.074.712/0001-31, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MFsob o n® 18.124.934/0001-
09, neste ato representado pelo neste ato representado pela Senhor(a) , CPF n.®

, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa
, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada

à  , neste ato representada por , CPF n.® , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n® 2024.0311.001/2024 - SEMAS e em observância às disposições da Lei

n® 14.133/2021e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente de , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de ovos de chocolate para serem

utilizados nas atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência

Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do município

de Dom Pedro (MA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÕES UNIDADE QT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos'''dQ^comg,.

fundamento legai o art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais

alterações, tudo constante no Processo Administrativo n^ /2024, do qual passa a fazer

parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contataçào até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da

assinatura do contrato, nos termos do Art. lOS da Lei n® 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contratação.

4. SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção

em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 31/01/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. \,^
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o^ntratarfe

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicarão Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do
Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Ctotratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados. — —"

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato:

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

iíkaêsr
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com aivqbrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; ^
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 116, da Lei n.s
14.133, de 2021);

9.13. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.-14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n-14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n® 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação
dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n^ 14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos
157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
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contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normatíj«(^
SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arL 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021).
12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021);
12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3*^, § 3®, do Decreto n.®

7.203, de 4 de junho de 2010).

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
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14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ilí) \.
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõestontidaS'

na Lei n- 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 [um] mês [art. 132 da Lei n®

14.133, de 2021].

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®
14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas [PNCP], na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,

de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art 92, §1®)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro [MA], para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art 92, §1®, da Lei n® 14.133/21,

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 [duas] vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Dom Pedro - MA, de. de 2024.

Mailton Henrique Mota dos Santos

Secretário Municipal de Assistência Social
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Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Aviso de Contratação Direta n° 004/2024/2024 /
Acessat ConltdlnçGO \

Ij<s«naa<ucáao<xio2y03/Í02* «UUrr

Local: E3om Pedro/MA ôrg&o; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade cmnpradora: 882 - MUNICÍPIO DÊ DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 21/03/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas: 21/03/202415.04 (horário de Braslüa)

Data flm de recebimento de propostas: 26/03/2024 08:00 (horário de Brasília]

W contratação PNCP: 06137293000130-1-000011/2024 Fonte: BR Conectado

Obfeto;

Aquisição de ovos de chocolate para serem utilzados nas atividades socloassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do
Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do município de Dom Pedro (MA).

VALORTOTALESTIMADO OACOMPRA

RS 31080.00

Itens Arquivos Histórico

Múmere: Descrição: Valor uiiltAno estimado: Valor total asUmaOe:

^'os de Páscoa de

Choeclate ao leite, rdo

Hdfogerrado sem corantes,

sem conservanM e sem

castanha, indlcades para

Oessoa com Indicados para

pessoas com

rtolerância/alergiB a

castanhas, conssrvantas

e/ou corantes. Contendo

açúcar, gordura vegetal não

ndrogenada, cacau. IMe em

po e (ecitina de so|á Peso.

150 gramas, com 11 a 13 cm

de aáurs isem o copo de

suporte) Recheio: bombons

com os mesmos ingredientes.

Embalagem papel

atuminizado e copo de

suporte para Bcar em pé

rerestklos com papal plásUco

com eUampa untssex.

contendo rolulegem

nutrtciortMde acordo com a

tagislaçAo vigente.

RS 31080.00

Página i < >
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AGRAE«CIMQ4T0 AOS PARaiROS

C'iado pela Lei n® 14.133/21. p Porinl Nacional de Contratações Publicas (PNCPl e o sítio

eletrònicooficialdestiiiadoa divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sedo
fle licitações o contratos administrativos abarcados pelo novel diploma

E" gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacior«l de Contratações Publicas um coleglado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n-10 764 de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção do uma

concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido comitê

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos as

contrata^es disponibilizadas no PNCP por força da Ler n^ 14133/2021 são de estrita

re^jonsabilidade dos orgãos e entidades contratantes

TpjI" rtt-ítr j.bçirjA irtPrjrmx»* fsW-iorwicloi ̂  Ikfinçdde i
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21/03/2024,15 Portal de Compras

m
Portal de

Compras
LEMaRAi? SEfAA

PâQina Inicial Pubitcaçâes Impuonacôaa Eadamomantoo Recurook Laottlocèo Ir^

f  Soja um f

i

^ PROCESSOS

ABERTURA DA

SESSÃO
UNIDADE GESTORA OBJETOMODALIf-AOE EDITAI f"

PiTgío EleirSnlco

REGISTRO OE PREÇO PARAO FORNECIMENTO DE MOTOR. BOMBA,
MATERIAL HIDRÁULICO E MATERIAL eLETRICO PARA MANUTENCÁO DE
POÇOS. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREfEITURAMUNICinAL
DE DOM PEDRO/ALA. (REPETIÇÃO DO PE SRP N* 002/2024 CPL/DP)

Csntratacio de eoiprea para prestafia de serviços de msnuteiçáo
preventtva e correltn da Humlnaçio pública, com rrdo-de-abrs,
Teframentas e equipamentos espe^laados. de acordo com os ollérios
bÁsfcos e normas técnicas, visando atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/ASA. OBS.t OS DOCUMENTOS (^E
COMPOEM A PASTA TÉCNICA - ANEXO II DO EDITAL. ESTÁO DISPONÍVEIS.
RARA CONSULTA E DOWNLOAD. NO SITE DA PREFEITURA.

MBWMWatÉfacta rl»'Aastst«ncla Soclai.<Clb>Stid»T«wte»W4^iI Soclai.EClMtiiteTMgllj^^^ig

08/04/2024 09:30

»iNI}/2a24 06:30

AcolMmentode

Propostas

AcoOilmenia de

Propostas

Rqio EletrOnlco

'v.lV. .

Pr«|io Cletrânlco

Ottpetaa BetrMca 003'2024

Preílb Eletrônico

peooifm4-mitpneireniGo

Pregão EleiiOnico 023/2023 - CPL/DP

OfepensaBMrenta «O^lflep

Dispensa EletrOnlca 002/2024

Dispensa EletrMca 001/2024

PregBo Eletrônico D2S/2023-CPL/0P

Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta de lUo
domiciliar e limpeza prjbüca do Município, com nrão-rfe.obra.
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os cnténos
básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades da 27/03/2024 08:30 Adiado
Prefeitura Mumclpal de Dcm I^ro/MA. OBS.: OS DOCUMENTOS QÜE

COMPÕEM A PASTATECNICA-ANEXO II DO EDITAL, ESTÁO DlSPOdlVES,
MftACONSUaA C DOWNLOAD. HO SITE DA PI^FEmiRA.
Registro de preço para fomeclmcnlo de gêneros allmeniiclos destinados
ao preparo da merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de

Ens^e Dom Pedro/MA. • Tem COMUNICADO no campo 18/03/2024 09:30 Ad|udicado
•PUBLICAÇÕES-.
Contrata^ de empresa de engenlierti para prestação de sentcos
espectallaados. para MANUTENÇÃO PREDIAL DAPREFErTURAno
mufrtC^deDomPedro-MA.OBS.:OSDOCUMKTOSQüeCQMP06MO ,-,»,rtmaM.nn r.,r.
PROJETO BÁSICO-ANEXO II 00 »ISO DE 0»SreNSA.ESTÀ00ISP0NhfElS, «'"'í®*»" CWputaEiW
MRA CONSULTA E DOWNLOAD. NO SITE DA PREFEITUIU E UNK DE

ACESSO.
REGSTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO M MOTOR. BOfABA.
MATERIAL HIDRÁUUCOE»Á«rERIALatTRiCO PARA MANUTENCiO DE ,iir>-,nm^na-in faaa....a.
POÇOS. VlSANDOATENDERASNECESSIDADESOAPREFEITURAMUHiCiFW. rracassaoo
DE DOM PEDRO/MA.

RCGETRO DE PREÇO PARAAAQUISICAODE MEUS MRA VEtCUU»
AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSACESSORXS DE
ALINHAMENTO. BALJMCEAME)nO.CAMa«6EM.M0NnCEfAE t2/O3/2024O9UD RlpuUEntt
VULCANIUCÁO, VISANDO ATENOSl AS NECESSIDWES DA PREFEITURA
MUNICIML DE SOM PEORO/MA.
Registro de preço para operaclonallzação de serviços na área da
radiologia e diagnóstico por Imagens, com emissáo de laudos médicos,
supervisor Técnico da radiologia e cessão, em regime de comodato, dos
equipamentos. InduBido os aparelNos de Raio-X, sem operador, os 04/03/2024 09-30 Otsoirt» Ersce
sistemas, os insumos e a manuterscao preventiva e corretiva dos "
aparelfxH. para atersd»' as necessidades da Secretaria MixiTctpal de
Saúde do Município de Dcm Pedro/MA. "Tem ERRATA no campo
PU6LICAÇÁ0--

ConlratBçí6deemprtsapar»apfe5tBç»odeservlçoi«e«íll«liaçlo m/MniHatB.aft Adfudkado
détíocumtiwos para o murtripto de Dom Pedro/MA. inrw «umsm.wu-

18/03/2024 09:30 Adjudicado

I4f03/2{Q4 08.-O0 Otsputa Ence

13/03/2024 09:30

t2/O3/2024O9UD RspuUEnCc

04/03/2024 09:30 Disputa Ence

nai

nac

rrat

Contrataçáodeempresa para a prenacáo de serviços de digitalização
de documentos para o município de Dom Pedro/MA.

Contratação de empresa para prestação de serviços de atos oAdals em
Enéstto estadual de protedimencos de contratações pâslica outras atos
admtniuratives para atender as neceoldades do munlclpto de Dom
Pedra MA.

Registro de preço pam prestação de serviço de locação de veiculo tipo
tiaicti ou sedan. picape. mlcro ónipiis. van. ônibus, caminhão 3/4.
caminhão traçado, caminhão loco e caminhão bascuUote. para atender

Bstwtesüilaaes tia Preleítma Municipal de Dom PedraiMA.

22/02/2D24 06:00

Wicã preosa M puda?

IS/01/2024 09:30

rittps://www.coiTipra3dompe(Jro.corri.br/home-j8f?vÁncJowld-300



UNIDADE GESTORA MODALIDADE EDITAL N"

Preglo Qetrtnico 024^2023 - CPL/DP

Pregto Oetrintco 022/2023-CPUOP

OBJETO

Registra de pretogwaAoraeOiMMfi de enmtiMeiArie». com ewm

unritos fuiwtriM KeisArtM» <Mind».*tthderai damendu dn
feintuueerantet doMunfefpie.de GMn Pédm/AiA.
Registra de preços pare prntaçio de serviços de manutençlo predial,
de imeresse da Secretaria Municipat de Educaçdo. oes; OS
OOCU<i@4TOS QUE COMPÕEM A MSTATÍCNICA - ANEXO I DO EDITU..
ESTiO DISPONÍVEIS. MSA CONSULTA E OOWf&OAO, NO S/TE DA
PREFEITURA.

ABERTURA DA

SESSÃO
SITUAÇÃO

Adjudicado

Fia.

10/01C024 09:30

_R^bnc;4

PUBLICAÇÕES
111030024 - COMUNICADO • PREOXO ELETRÔNICO 00312024
■ CPUDP • MERENDA

15rCa/2024 ■ ERRATA - PRECAO ELETRÔNICO AP 02312023 ■
CPUDP. Reglatre da prego para operaOonaMaçAo da aarvtçoa rra
araa da radMogia a aiagrtMtlco por imagana. com atnatAo da
laudos rr>4dtcos. si#ervlaor técnico da tadlologlB a eeaséo. arr
agima de comodtio. doa epuapamenlDa. Irtdulnoo oaaparelhoa da
RaioJl sam operador, ot tiaiemai. oa nsumoa a a manutenglo
pravsrffiva e comama dos eparaani

26/10/2023 - ERRATA ■ INIEOAO ELETRÔNICO N* 0200023 -
CPUOP • MEDICAMENTOS

04/060023 - COMUNICADO - PREOAO ELETRÔNICO «• 0160023
-ONJDP-COFFEBREAK

SamODES • COMUMCAOO - PREGAO ELETRÔNICO N* 010^023
-CPLCP-REFEIÇÃO

LEGISLAÇÃO
LEI N* 14.133. DE 1« DE ABRIL OE 2021

matrugêo Normteva n* 206ieoiS

Oacralore 10.0240019

Lei Complamemar n* 12312006 a aHarageas

Lei n*9.696/1093 a aBaragdet

EQUIPE

PREGOEIROS

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LUM

Joel Pinheiro de Assunção

EQUIPE DE APOIO

ADEAAAR AGUIAR RIBEIRO FILHO

MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA

MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

GARDÊNIA DIAS DA SILVA

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Joel Pinheiro de Assunção

INTEGRAÇÕES ENDEREÇO

Rtaça TtxieesoliF/aeas, IV*F2 CealmCÊP esFdSdOO- Oorn
PedraUM

E reccmendáral a uMizagão oo navegador Ooogla Chrome atual&ado.

CONTATO COMISSÃO OE LICITAÇAO

Parji Miiai e pw«din>entos.
TWcrone: 99-98427-8414

E.imül; ifcitdcaoclompeOfoQgmail com

CONTATO PLATAFORMA BAC^ECTAOO

Para pdQâmanto iiMraçAo da acesso a suporta ac
TUetona: f81»^77.1397

E*mall: t>oieTos@&rcoi>ectaOo com br
*Casc vocô Queira sciiciiar uma oberaçèo de acest

SOLICITAR ACESSO ANTECIPADO

PoriM oa Compra» • Com

Vxé precísa de aiude?

httpsJ/vAvw.comprasdompedro.com.br/home.jsfíwirKlowld-SOO
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PROCESSOS

GESTORA

it
^ ■

- -

VI ̂

•:;N

r •iv ̂

\> •

CADAS1RE-SE COMO FORNECHXIR OOWNUWt MANUAL 00 UOTANTEARIMJZAR USIA DE PROCESSOS

ABERTURA DA

sessAo
SITUAÇÃOOBJETOEDITAL N°MODAUDADE

Pregào Eletrônico

Pregão Eletrônico

PE 007/2024-

CPL/OP

PE 004/2024-

CPL/OP

Dispensa Eletrônica 004/2024

Pregão CtetrÕmoo
PE 005/2024-

CPL/DP

REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOTOR. BOMBA,
MATERIAL HIDRÁULICO E MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DE
POÇOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURAMÜNICIPAL
DE DOM PEDRO/MA. (REPETIÇÃO 00 PE SRP N' 002/2024 - CPL/DP)
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos espe^alizados, de acordo com os critérios
básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. OBS.: OS DOCUMENTOS QUE

COMPÕEM A PASTA TÉCNICA - ANEXO H DO EDITAL, ESTÃO DISPONÍVEIS,
MRA CONSULTA E DOWNLOAD, NO SITE DA PREiTiTURA.

Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades
sodoassistendal da Secretaria Mun>cipat de Assistência Social, por me»

do Centro de Referèivria da Assistência Social (CRAS) do muniapto de
Dom Pedro (AtA).

Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta de lixo
domiciliar e limpeza pública do Munkipio, com mão-de-obra,
ferramentas e equiparr>entos especializados, de acordo com os critérios
báskos e rwrmas técnicas, visando atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. OBS.: OS DOCUMENTOS QUE
COMPÕEM A PASTA TÉCNICA • ANEXO II DO EDITAL. ESTÃO DISPOAaVEiS.

08/04/2024 09:30

26/03/2024 08:30

26/03/2024 08:00

Acoihim«ito de

Propostas

Acolhimento de

Propostas

Acojpnflertio
RjPM»stas/

P

P

27/03/2024 08:30
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WlCIO OOVBtNOv MUNIClnO» TRANSPARÊNCIA V DIARIO OFICIAL v SERVIÇOS v

« O i, a

<K =

# Inido TranEpvincis LidtaçSes Ccntralsçães Díietas

estatísticas EXERdOO

"WÉÊm
IDISPENSA BiNEXIGíBILIDADE B DISPENSA ELETRÔNICA BLICITAÇÍO INEXIGÍVEL > UCrTAçAO DIM»ENSAVEl

Modalidade

. Número da Licitação

Publkatçao

I Objeto

Pesquisar agita os Ternios

Abertura

I Situação ^ Datattwa

■  . PUBLICAÇAO:21/O3/3024-TIPai-M<noiPr«co
DISPENSAELETRÔNICA . . " . . ^ , 26/03/202d

Aí|uisiçâo de ovos de chocolaie para serem utilizados iras atividades socioessisienciBi da Seaetana Municipal de " '
Assisltncia Social, por meio do Cemro de ReTerincia da Assistirvia Social (ORAS) do município de Dom Pedro (MA).

PIALICAÇAO: 11/03/2024 - TTPO; 1 - Menor Praço

DtSPQISA ELETRÔNICA Comrataçüo de empresa da etgeiharia para prestação de serviços especializados, para MANUTENÇÃO PREDIAL DA
PREFEITURA no munidpio de Dom Pedro-MA OBS: OS DOCUMENTOS OUE COMPÕEM O PROJETO eARICO- 1Í/03/2024

003/2024 .

«1

V '



I (IfMfiOMlMMNHXO

■TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PKRiOlM); 21 '03/21)24 - 21/03/2024
KNTII).-\nK;FUNUOMLiNiai'AL DU ASSISTI/NCJA SOCIAL(l'MAS) - 18124934000109
0\l A DKCRIACÂO: 2i'03 2(124 15 37:50
( ÓOKiO l)C AITENTK IDADK; 70t>ilf)e38-3era-41i9d-940d-49df>70dd7354

Sí? :h=

r:»Fr

Procedimento Licitatório

cnpj M
procedimento procedimento

18124934000109

cpf envio data envio

00312803311 21/03)2024

exc usao I exclusão

Total Procedimento Licitatório: 1

página 1 de 1



S, n"

NOME:

CPF:

TELEFONE:

ENDEREÇO

Kamíla Almeida Oliveira (
080.616.063-21 \
(99)99143-7423 \
TRAVESSA DO GINÁSIO, 212 CENTRO DOf ^EDRO/r

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

PROPOSTA DE PREÇO PESSOA FÍSICA

OBJETO: Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades
socioâssistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de
Referência da Assistência Social (CRAS) do município de Dom Pedro (MA).

DESCRIÇÃO UNO. QTD. VALOR TOTAL«.L.. UNITÁRIO

Ovos de Páscoa de chocolate ao

leite, não hidrogenado, sem corantes,

sem conservantes e sem castanha,

indicados para pessoa com indicados

para pessoas com

intolerância/alergia à castanhas,

conservantes e/ou corantes.

Contendo: açúcar, gordura vegetal
não hidrogenada, cacau, leite em pó

1  e lecitina de soja. Peso: 150 gramas, UND 3.500 R$8,00 R$28.000,00

com 11 a 13 cm de altura (sem o copo

de suporte). Recheio: bombons com

os mesmos ingredientes.

Embalagem: papel aluminizado e

copo de suporte para ficar em pé

revestidos com papel plástico com

estampa unissex, contendo

rotulagem nutricional de acordo com
a legislação vigente

Contorne solicitado, o preço proposto para a aquisção de ovos de chocolate para serem
utilizados nas atividades socioassistencial é de R$ 28.000,00(VINTE E OITO MIL REAIS)

DOM PEDRO. 25 de março de 2024

Kamila Almeida Ofiveira

RG:073025912020-8 e CPF: 080.616.063-21



TC&

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 080.616.063-21

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas Informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
Irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identlfícado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 19:38:02 do dia 25/03/2024. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasiiTegulares.tcu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: K5OW250324193802

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA
CPF: 080.616.063-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb-gov.br> ou <http://w\ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:23:53 do dia 19/03/2024 <hora e data de 6rasíli3>.

Válida até 15/09/2024.

Código de contmie da certidão: 7F0A.0671.EEAE.16B8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

F)s. n"

JDrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 020923/24 Data da Certidão: 19/03/2024 16:26:10

CPF/CNPJ CONSULTADO; 08061606321

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei 00 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 17/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/03/2024 16:26:10



^|0||L Poder Judiciário Federal
BHB Tribunal Regional do Trabalho da 16^ Região j

Código de verificação: 49.730.774.707 l

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS \.

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)
no Tribunal Regional do Trabalho da 16" Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas
em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira
responsabilidade.

CPF pesquisado: 080.616.063-21

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,
identificada pelo n° 20248384/2024 e pelo CPF 080.616.063-21, cuja a íntegra está disponível
em: http://www.tst.jus.br/certidao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (ConPag), contraprotesto Judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arremataçâo (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp),
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis),
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de
falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito),
interpelação (Inter), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em/
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos deV
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal i
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arremataçâo (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp),



execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis),
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de
falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito),
interpelação (Inter), Justificação Oustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança
cível (MSCiv). monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic). petição cível (PetCiv), prestação de
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques)

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
incompetência (Excinc), exceção de suspeiçào (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),

remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)
6. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante.
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt1 õ.Jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 25/03/2024 às 19:35 / e-,. \
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PODER JUDICIÁRIO I

JUSTIÇA DO TRABALHO \

CERTIDÃO NE6A.TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTi

Nome: KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

CPF: 080.616.063-21

Certidão n°: 19035853/2024

Expedição: 19/03/2024, às 16:18:24

Validade: 15/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que KAMIIA ALMEIDA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o n°
080.616.063-21, MÃO COMSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

XMFORMZ^ÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.^us.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

>, IV Sá..

CERTJUDONE-VNDP. 572024 ^
Código de validação: 6AD7CF1D0E

Número da guia: 24052801001750175.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às AÇÕES CÍVEIS,
EXECUÇÃO E FAZENDA PÚBLICA nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje
(Processo Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR em desfavor de KAMILA
ALMEIDA OLIVEIRA, CPF n°080.616.063-21, nascida em 07/02/1999, filha de
ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA e FLAVIA ALMEIDA OLIVEIRA, com endereço
na TV. do Ginásio, 212, Centro, Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Wendson Barbosa da Silva,
Técnico Judiciário, mat. 179267, consultei e digitei. E eu, Virgínia Maria Rosa
Praseres de Miranda, Secretária Judicial, assinol.

Dom Pedro/MA, 22 de março de 2024.

VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA
Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Matrícula 208108

10BSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo sollcitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA. /D

CERTJUDONE-VNDP - 572024 / Código: 6AD7CF1D0E
Valide o documento em www.ljma.ius.br/vaiidadoc.ph
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

Documento assinado. DOM PEDRO, 22/03/2024 13:29 (VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA)

CERTJUDONE-VNDP - 572024 / Código: 6AD7CF1 DOE
Valide o documento em www.tjma.jus.br/valldadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscienle



Fundo Hiinlcipal do Assistência Social
Sacrourta Municipal do Assistência Social

CNPJ: 18.124.934<'0001-09

■rcvrtABii aunciMi w

ASSlíTfNOA
SOOAl

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA FIs. n'

c  Social de Dom Pedrom, inscmaVcNPJ «b on  4.934/0001-09, com endereço na Praça Teixeira de Freitas n" 72, CentroCEPB5765-
00. por intermédio de seu mpmsentente, Sr. Mailton Henrique Mota dos Santos Secretário

Muniapal de Assistência Sodal. ATESTA, para os devidos fins, o Sm, SRA. KAMilA
ALMEIDA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n» 080 616.063-21, , PRESTOU SERVIÇOS
DE OFICINAS DE PRODUÇÃO DE OVOS DE PASCOA DE CHOCOLATE, DESTINADOS A
ações SOLIDÁRIAS PROMOVIDAS PELA SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE DOM PEDROfMA, Processo Administrativo n° 2023.0320.002/2023 Dispensa
de Licitação n- 003/2023 E CONTRATO N» 027/2023- SEMAS, pela pessoa física'de direito
pnvado, inscrito no CPF n«. 080.616.063-21, msidente e domiciliada na Travessa do Ginásio
N-212 - Centro, Dom Pedrom, CEP: 65775-000, sem nenhuma intercorrência e de forma
satisfatória, conforme descrição abaixo:
"Trer I ^jjggRíçAõ— ~^õ:— I QTD ~

1  I Oficina de Produção de ovos de páscoa. ^ Evento/dia Õ4I  I I uncina de Produção de ovos de páscoa. | Evento/dia ^ Õ4

Por fim, informamos que inexiste em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Dom Pedro/MA. 06 de março de 2024

Atenciosamente,

Mailton Henrique Mota dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social

RG: 034772972008-0 SSP/MA E CPF: 044.064,583-28

Praça Talxelra da Fraltm n\ 72, Cantro, CEP: 6S76S-000-Dom Padro (MA)
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

CPF: 080.616.063-21

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que. até a presente data. NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual KAMILA ALMEIDA
OLIVEIRA. CPF 080.616.063-21. figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 19h36min34 do dia 25/03/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confírmadas no sítio

Código de controle da certidão; LHF1 .C8UZ.CFRR.9788

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

>. "■ _ JOQ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 25/03/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA
080.616.063-21
( FLAVIA ALMEIDA OLIVEIRA / ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requererá atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta. Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 25/03/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.MJUU.LM96.50QI.7GYF.VE85
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasflia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h ãs 19h, de segunda a sexta-feira, exceto fiados.

25/03/202419:39:48
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Ata de Realização - Dispensa

N° 004/2024

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto

Valor Global

26/03/2024 08:00:00

Número do Processo 2024.0311.001/2024 - SEMAS

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 21/03/2024 15:04:11

Intervalo Lances: 0,0100

Data Fim Propostas: 26/03/2024 08:00:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Objeto:

Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades socíoassistencial da Secretaria Municipal de
^^istència Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do município de Dom Pedro (MA).

Às 08:00 horas do dia 26/03/2024, reuniram-se o encarregado Oficiai e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria n° 309, 17 de janeiro de 2024 em atendimento às
disposições contidas na Lei n® 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°
2024.0311.001/2024 - SEMAS, para realizar os procedimentos relativos à Dispensa n° 004/2024. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6. que
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

pMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
Razão Social

KAMÍLA ALMEIDA OLIVEIRA

Nome Fantasia

KAMILA

CNPJ

00,000.000/0000-00
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Ata de Realização - Dispensa

004/2024 Fis. n" iOi

01 ^ Situação: ADJUDICADO \ <
Descrição: Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado, sem corantes, «

Quantidade: 3500

Vencedor KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA 00.000.000/0000-00 Valor: 28.000,00

PROPÒStÁS INICIAIS

Empresa

KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Unitário

8.0000

Valor Total

28000.0000

Data/Hora Registro Situação

25/03/2024 19;46;49 CADASTRADA

kLASSIFICAÇÍl«Q|mH
Empresa

1 KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

Situação

ADJUDICADO 28000.0000

Data/Hora Lance Valor

26/03/2024 08:00:00 28000.0000

Empresa

KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA
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Ata de Realização - Dispensa

Data/Hora

21/03 15:04

26/03 08:00

26/03 06:00

26rt)3 14:00

26A)3 14:00

26/03 14:00

26/03 14:22

26/03 14:23

26/03 14:24

0314:31

26/03 14:38

26/03 14:39

26/03 14:39

26/03 14:39

26/0314:40

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

N" 004/2024

^ -;a
• •• t

Mensagem /

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp- N. v/
api/vl/orgaos/OOl 37293000130/compras/2024/11

Sessão de dispensa Aberta

Disputa do lote/Item n° 01 - Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado, sem corantes,
sem conserv,., aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances

Disputa do lote/Item n° 01 - Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado, sem corantes,
sem conserv. .. encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Fase de disputa encerrada Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
enviada no ato de registro da proposta inicial
Pregosiros e Licitantes, favor observar a economicidade do processo. Mesmo se os valores dos
Lotes/Itens estejam dentro dos valores estimados, a administração pública não é obrigada a
formalizar um contrato e poderá realizar outro processo caso julgue necessário.

Boa tarde. Srs.

Em Instantes daremos prosseguimento

Senhor Fornecedor esse é menor valor7

Aguardem enquanto estamos analisando a Documentação,

O fornecedor KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 01 - Ovos de
Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado, sem corantes, sem conserv...,

A documentação Inserida no sistema atende ás exigôncias mimmas esculpidas no aviso de
dispensa eletrpnlca.

O processo será encaminhado ao setor correspondente para prosseguimento no feito.

O Lote/Item n' 01 - Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado, sem corantes, sem
conserv... foi ADJUDICADO.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA,

PROPONENTES

Razão Social

KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

Contato: KAMILA OLIVEIRA

Nome Fantasia CNPJ

KAMILA

(99)991437423

GARDÊNIA DIAS DA SILVA/Agente De Contratação

ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO/Equipe de Apoio

00,000,000/0000-00

rjlima2020@hotmail,com

MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA/Equipe de Apoio
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade

IQH _

Edtel Objeto Data Abertura
004/2024 Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades socioassistenciai 26/03/24 08:00

da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da
Assistência Social (ORAS) do município de Dom Pedro (MA).

Lote/ltetn Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomicidade

01 Ovos de Páscoa de Cnocolate ao leite, nâo hidfogenado, sem corantes, 3.500,00 31.080,00 28.000.00 9,91 %

Total;R$ 31.080.00 28.000.00

Total Gerai Previsto: 31.080,00

Total Geral Finalizado: 28.000,00

Economicidade Total: 9,91 %
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Termo de Adjudicação

Dispensa Eletrônica n° 004/2024

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA 00.000.000/0000-00

LOTE/ITEM FABRICANTEfflíARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

01 Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, nSo hidrogenado, sem corantes, sem PRÓPRIA 8.00 3500 28.000.00

QTD: 1 VALOR TOTAL: 28.000,00

VALOR GERAL: 28.000,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo 2024.0311.001/2024 - SEMAS, referente

à Dispensa de Licitação n" 003/2024, que tem como objeto a "Aquisição de ovos de chocolate

para serem utilizados nas atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência

Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do município de Dom

Pedro (MA)". O valor total da contratação é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) a favor

da pessoa física KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA, inscrita no CPF ns 080.XXX.XXX-21.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência.

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei ns 14.133, de

19 de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos II do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei n9 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

incisos I e II do art. 75, da lei ns 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso VIM do art. 72 da Lei ns 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 26 de março de 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ^ /

1. No USO das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n" 003, 01 de janeiro de 2021. do

Exmo. Mallton Henrique Mota dos Santos, ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o

resultado da Dispensa n" 004/2024, com base no artigo 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n"

67/2021, inclusive no sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que a pessoa física declarada vencedora comprovou que preencheu os

requisitos mínimos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei n®

14.133/2021), tendo sido escolhida por atender todas as exigências do aviso de contratação e seus

anexos, inclusive, por apresentarem o menor preço sendo a única a participar da disputa.

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

) - Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art. 75, inciso II. da Lei n® 14.133, de 1®/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4®. inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 004/2024, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha.

II - Em seguida, à Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada

Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária,

conforme Relatório.

lil - Após, à Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, iDem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e94da Lei 14.133/2021.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

para providenciar o envio da Nota de Empenho à(s) empresa(s}, juntamente com a Ordem de

Fornecimento, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Nova

Lei de Licitações, com observância na redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA), 27 de março de 2024.

Mallton Henrique Mota dos Santos

Secretário Municipal de Assistência Social

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 014/2024 - SEMAS

Processo Administração n°. 2024.0311.001/2024 - SEMAS
Dispensa Eletrônica n" 004/2024 - CPL/DP

::Wn:APÍ-|,
ir.a •

CONTRATO N" 014/2024-SEMAS QUE,-ENTRE^ SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRÓ/MA E A
SRA. KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA, PARA OS FINS
QUE SE ESPECÍFICA,

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.137.293/0001-30, representado pelo Fundo Municipal de
Assistência Social de Dom Pedro/MA/SEMAS, com sede na Praça Teixeira de Freitas n" 72. Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 18.124.934/0001-09, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Assistência Social, o Sr. Mailton Henrique Mota dos Santos, brasileiro, solteiro, bacharel em administração,
Portador do CPF n° 044.xxx.xxx-28, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a
Sra. KMMILA ALMEIDA OLIVIERA, portadora do CPF n° 080.xxx.xxx-21, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n® 2024.0311.001/2024 - SEMAS e
em observância às disposições da Lei n® 14,133/2021 e Decreto Municipal n° 05/2024, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa Eletrônica n®. 004/2024 - CPL/DP, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa Aquisição de ovos de chocolate

para serem utilizados nas atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social,

por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do município de Dom Pedro (MA), nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação;

UNIDADEDESCRIÇÕES

Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite,

não hidrogenado, sem corantes, sem

conservantes e sem castanha,

indicados para pessoa com Indicados

para pessoas com intolerância/alergia à

castanhas, conservantes e/ou corantes.

Contendo; açúcar, gordura vegetal não

hidrogenada, cacau, leite em pó e

lecitina de soja. Peso: 150 gramas, com

11 a 13 cm de altura (sem o copo de

suporte). Recheio: bombons com os

mesmos ingredientes. Embalagem:

papel aluminizado e copo de suporte

para ficar em pé revestidos com papel

plástico com estampa unissex, contendo
rotulagem nutrícíonal de acordo com a

legi^ação vigente.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta
1.3.3. Aviso de Dispensa Betrônica, caso existentes;

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

3.500 R$ 8,00
R$

28.000,00

:JL á#'
Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro. CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

I.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como fundamento legal o art. 75,
II, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais alterações, tudo constante no Processo Administrafívó
n' 2024.0116.0001/2024-SEMAFIN, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do contrato, nos
termos do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021. observando disponibilidade de créditos orçamentários.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os nx>delos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais), que será pago a contratada na

proporção em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevldenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
item 8 do Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 31/01/2024.
7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrênda da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.6. Caso o índice estatselecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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reajustamento do preço do vaior remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento. ^ ÜP •

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) éj
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o corítrato e
seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias. a contar da data do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e reclamações retadonadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as ot>rigações a seguir dispostas:

9.2. Responsat^lizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhétas, pre^dendárias. fiscais,
comerdais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigênda do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificação na contratação direta:
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com defidênda, para reabilitado da Previdênda Sodal ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n.® 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, indusíve quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,
de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil)

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021,
por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de licitação, onde o
pagamento será realizado somente após a efetiva prestação dos serviços, portanto não se faz necessária a

exigência de garantia contratual.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no item 6,1

do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito

as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14.133, de 2021, desde que devidamente observadas as

disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo de

Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não insoitos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos p^o referido órgão decorrentes deste n>esmo contrato ou de outros contratos adminí8fi'ativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n®
26. de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da

jííuOfr^J^
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de conduír o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: ^
12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; ííàí
12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.8. Indenizações e multas.
12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econôrhico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei
n.» 14.133, de 2021).

12.10. O contrato poderá ser extinto ainda;

12.11. caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sódo com poder de direção,
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art.
3®, § 3®, do Decreto n.® 7.203, de 4 de junho de 2010).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIU)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÁO 11 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244,0486.2037.0000 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - PSB
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidíaríamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,

de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrata.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultcxla jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Interne^,
em atenção ao art. 91. caput, da Lein.® 14.133, de 2021, e ao art. 8°. §2°. da Lei n. 12.527, de 2011. .

' li.3
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO - li

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que decorrerem da exuljção
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos peia conciliação, conforme art. 92, §1°, da LeT ri®
14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 (duas) vias de
igual teor. que, depois de iido e achado em ordem, vai assinado peios contraentes.

Dom Pedro/MA, 27 de março de 2024.

MAILTON HENRIQUEMOTA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNiCiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Contratante

KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

Contratada

Testemunhas;

1.
Nome;

RG n«.;

CPF n®.:

2jk_ -

rgT®.; 5.6^4. ^^PjPr
CPF n®.:

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.



X Entrar

Contrato n° 014-SEMAS/2024
A^A. >3

Uttimoatooteoçõo 03/04/2034 '

Local Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade executora; 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo; 2024.0311.001/2024 - SEMA5 Categoria do Processo: Cwnpras

Data de divulgação no PNCP; 03/04/2024 Data de assinatura; 27/03/2024 Vigência; de 27/03/2024 a 31/12/2024

Id contrato PNCP: 06137293000130-2-000003/2024 Fonte: BR Conectado id contratação PNCP: O6137293OQO13Q-1-QO0O11/2O24

ttijeto:

Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades socloassistenciat da Secretaria Municipal de Assistência Social, por melo do
Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do município de Dom Pedro (MA).

VALOR CONTRATADO

R$ 28,000,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão SOtíat KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA CNPJ/CPF: 080 616.063-21 Tipo: Pessoa física

Arquivos Histórico

Contrato 0M-SO4AS 03/04/2024

ExCiir l-tOvJltacis Pagina < >

Criado peUs Lei n" 14133/2L o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sitio

eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obngaioria dos atos exigidos em sede

de licitações e contralos administrativos abarcados i^elo novel diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Cnntratacnes Pútillcas, um coleglado
deliberativo com suas ambulcôes estabelecidas no Decreto n'' 10 764, de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versáodo Portal é um esforço coniunto de construção de uma

concepção direta legaL homologado pelos indicados a compor o aludido comitê

Aadequação. fidedígnidade ecoiretude das informações e dos arquivos relativos as
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 sao dc estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

■ htlns^RetteJdaeryKHfiEeDSEAgauPt

^ Q9eQ.e78.9eei

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

C.-' i, .
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 18.l24.934/«00l-09

PORTARIA/SEMAS N" 015 DE 27 DE MARCO DE 2024.

'^DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERÍIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos dispositivos

da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®, incisos III e competências delegadas pelo

Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso 111,66 e 67 da Lei n® 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1" - Fica designado o servidor LETICIA SANTOS TEIXEIRA, Matrícula n® 3959-1,

para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO N® 014/2024 -

SEMAS, Originário do Processo Licitatório n® 2024.0311.001/2024 - SEMAS, Dispensa

Eletrônica n® 004/2024 - CPL/DP, que tem como objeto a aquisição de ovos de chocolate

para serem utilizados nas atividades socioassístencial da Secretaria Municipal de Assistência

Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), celebrado com a

SEMAS e a CONTRATADA KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA, com o período de vigência

de: 27/03/2024 a 31/12/2024.

Art 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Maílton Henrique Mdta dos Santos
Secrecária Municipal de Assislãncii Social

Portaria n° 003/2021

Praça Teixeira de Freitas, o' 72 - Centro • CEP; 65.765-000
Dom Pedro - Maranhão
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Ralmunflo Pereira Damacens Filho

Francrsto dos Santos Sousa

Antônia do Nascimento Lima

Eliana de Sousa Oamaceno

Ira Sousa Damasceno

Genlldo Fonsoca

Maria Francisca Silva Fonsaca Ferreira

Dl]alma Ferreira Oa Costa

délia Pere<ra da Silva

[10 lEIisnafdo Sousa e Sousa

|ll Untdoio de Oliveira de Alencar

L2 Maria Leuda Siqueira de Sousa

13 Antônia Mana da Conceição c Silva

liA losé de Naiare uma da Cunha

US Poslmana da Silva Vieira

16 nalteir Almeida do Nascimento

17 EgnaMo Ferrei da Costa

JlS lArtenia de OItveIra Ferreira

Il9 Lualano Cavalcante de Carvalho

[20 helson Edes Costa Nascimento

21 loSo Wilton Portácio da Silva

b5l.246.SdS-9|f^
■''611? 90S.87

I8.Q00.0(

»4.B2S.BlS-3.
■"■B66.9S3-S.
'08.949.343.S0
J00.9^0.4;3-07
"8.6B9.252-14
>44.404.903-44
'0^734.822-20
'37.296.073-91
'19.413.533-04
144.341.832.49
"O 799.353-51
.42.419.313-91

10.086.63

ie%oo.oo
'08 423.253-81 3^
'10.2M.231-37 po

seqüenciais necessárias.Aos Setores competentes para as providências

Dom Pedro/MA, 03 de abrit de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educarão

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificado/'; 0cd4a3de39bcf72ac754df6efí42bbS7

P AVISO DE ADIAMENTO • PREGAO ELETRÔNICO N» 005/2024 -
CPU/OP

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 005/2024 - CPL/DP

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua
agente de contratação, toma público aos interessados que a sessão
pública do Pregão Eletrônico em referência, tipo menor preço global,
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
coieta de lixo domiciliar e limpeza pública do Município, com mão-de-
obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os
critérios básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, anteriormente adiada até
ulterior deliberação, fica marcada para às Bh30min do dia 23 de abril de
2024. Dom Pedro/MA, 03 de abril de 2024. Georgiana Trovão Moreira
Lima - Agente de Contratação.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador Of9cc9d39380al26b3b9f5ca8c9Sc547

AVISO DE LIcrTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO Ne.006/20X4<
CPL/DP

I J
ESTADO DO MARANHÃO '"-àífer
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO " .?/
AVISO DÉ LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N". 008/202/^SÍTObP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ^

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua
agente de contratação, toma público aos interessados que realizará ãs
9h30m{n do dia 23 de abril de 2024 (horário de Brasília/DF), através do
www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço global, objetivando o registro de preço
para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo
ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente
qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, com base no que consta no Processo n»
2024.0111.001/2024 - SEMED e na legislação pertinente, O Edital está
a disposição dos Interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com,br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2> a S» feira, das 08h às 12h.
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos. Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 02 de abril de 2024, Georgiana Trovão Moreira Uma •
Agente de contratação.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador eda65dc9f6646640e2f490311BOfd4bO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 002/3024 • SEMUS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 001/2024 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n® 001/2024 - SEMUS - CPL/DP; Processo:
2023,1120.001/2023- SEMUS: Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal
de Saúde. CNP] n» 11.415.535/0001-40: Vigência da Ata: 12 (doze)
meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço
para prestação de serviços de locação de aparelhos da Raio-X. sem
operador, inciuindo Insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos, e de serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de
laudas médicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária:
BIOCENTRO ITDA. CNPJ N« 18.746.153/0001-48; Valor total registrado:
R$ 837.600,00 (OItocentos e trinta e sete mil. seiscentos reais); Data da
assinatura: 02 de abril de 2024,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: e4509095dld6U368730dbca025890üa

PORTARIA/SEMA5 NS 015 DE 27 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA/SEMAS N« 015 DE 27 DE MARÇO DE 2034.
«OfSPÔE 508RE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOIt MUNfCfPAL COMO
ffSCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIOÍNCIAS. -
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o
art. 79®, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,
e. ainda, de acordo com os artigos 58. inciso III. 66 e 67 da Lei n®
8.666/93, e
RESOLVE:
Art. • Fica designado o servidor LETICIA SANTOS TEIXEIRA,
Matricula n® 3959-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do CONTRATO N® 014/3024 - SEMAS, Originário do
Processo LIcItetórIo n® 2024.0311.001/2024 • SEMAS, Dispensa

â
• ; - a; ; ■.'■iLUlALVtf:'!

."j•;r rev.PD
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Eletrônica n* 004/2024 - CPL/OP, que Cem como objeto a aquisição
úe ouos de chocolate para serem utilizados nas atividades
socloassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio
do Centro de Referência da Assistência Social (CRA5), celebrado com a

SEMAS e 8 CONHUTADA KAMILA ALMEIDA OUVEIRA, com o período
de vigência de: 27/03/2024 a 31/12/2024.
Art. 2" - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Mailton Henrique Mota dos Santos
Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 003/2021

Publicado por ]OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 414ff49a9181208d328b369cec6blSa2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA N» 001/2023/DP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 001/2023/DP
PROCESSO N« 2023.1107.001/2023 - SEMED

dia 02 do mês de abril de 2024, apús constatada a regularidade dos
atos e Informações constantes nos autos do Processo em epígrafe, e,

considerando que foram atendidos os requisitos legais impostos pela
Lei n« 8,666/93, nos termos do art, 23, Inciso 11, "b" c/c art, 38, VII, da

citada lei. a autoridade competente. Sr. Francisco Guthyerres
Lemos Sampaio. Secretário Municipal de Educação. HOMOLOGA a
licitação que tem como objeto: a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA: ESCOLA 09 SALAS
DO BAIRRO ALTO DO PACOl^ - (1117946) FNDE. NO MUNICÍPIO
DE DOM PEDRO/MA. referente ao Processo no 2023.1107.001/2023 -

SEMED, Concorrência n« 001/2023/DP.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
pHtHKtOOA
bvÁllM MMIBMeMNTeS > xné (OM)M
Mt.t»J*4.Cl001«77)

Encaminhar o processo para a Comissão Permanente de Licitação - CPL.
para que se efetive a formalização e demais providências relativas ao

Contrato.

Após, proceda as devidas publicações legais.

H^mpra-se. Publique-se.
Dom Pedro/MA, 02 de abril de 2024.

FrsrKisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 4e6b3aa79e980c9bcdfldSa02I8dlS34

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

1< TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N« 007/2024

le TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N* 007/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.0e.lSl/2023-PME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENiZAÇÃO E
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO E A EMPRESA D. M. A. C.

EMPREENDIMENTOS LTDA,

A PREFEITURA MUNICIPAL, Com sede na Avenida Chico Brito, n*
902, Centro, Estreito - Ma, Inscrita no CNPJ sob o n:>

07.070.873/0001-10, através das Secretarias Municipais: Secretaria
Municipal de Finanças, representada pelo Sr. LUAN BRUNO LOBO

CAMPOS, Secretário Municipal de Finanças, brasileiro, portador do RG
N» 028043852004-8 e CPf/MF N' 014.256.453-21, Secretaria Municipal

de Educação, representada pela Sra. FRANCISCA LIMA BARROS,
Secretária Municipal de Educação, brasileira, portadora do RG n°
460451952 e CPF 809.270.923-87, Secretaria Municipal de Assistência

Social, representada pela Sra. AMANDA JULLIANA CAMPOS CUNHA.
Secretária Municipal de Assistência Social, brasileira, portadora do RG
n° 0168577220017 e CPF n' 032.605.723-41 e Secretaria Municipal de
Saúde, representada pela Sra, DARILENE DOS SANTOS LOBO.
Secretária Municipal de Saúde, brasileira, portadora do RG n*
0336862920078 e CPF n° 936.756.903-34. doravante denominada

simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADO: D. M. A. C. EMPREENDIMENTOS LTDA, Inscrita no

CNPJ sob o N9 33.95D.029/0001-93. com sede na Rua joao Batista
de Sousa, N°1088 B, Bairro • Centro. CEP 65975-000, no Município de
Estreito - MA, neste ato representada peio Sr. DIEGO MILHOMEM
ABREU DE CASTRO, portador da Cédula de Identidade 129^46
SSP/MA e CPF N» 025.071.553-88. J V.

l - DO OBJETO T';
Constituí objeto do presente Termo de ApostilamenTo a AKw^ão às-

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA para«fer faC8-à
alteração para correção da dotação orçamentária, confoTmedis|5oe o

artigo 65, parágrafo 8<. da Lei Federal n«. 8.666, de 21 de junho de
1993:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justlRcaclvas, nos seguintes casos: (...) § 8* A variação do valor
contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato, as atualizações, compensações ou penallzações financeiras

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o
empenho de dotações orçamentárías suplementares até o limite do seu
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

Determina - se que seja feita a inclusão do Elemento de Despesa
especificada abaixo, sem prejuízo ãs dotações e elementos descritos no

contrato inicial:

ORGÃO: 26 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0122.2093 - PISO BÁSICO
VARIAVEL III EQUIPE VOLANTE (CRAS)

NATUREZA: 3,3,90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DO RECURSO: PRÓPRIOS DO FMAS

ORGÃO: 26 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0125.2101 - ÍNDICE DE GESTÃO
DESCENTRALIZADA - IGDBF

NATUREZA: 3.3.90.30 ■ MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DO RECURSO: FMAS

ORGÃO: 26 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0122.2094 - MANLTTENÇÁO DO
CRAS - PISO BÁSICO FIXO

NATUREZA: 3.3.90.30 ■ MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DO RECURSO: PRÓPRIOS DO FMAS

ORGÃO: 26 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.241.0055.2002 - CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI

â ■,:-r
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